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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 167/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2299 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
2.296.647,48 (DOIS MILHÕES E DUZENTOS E
NOVENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E
SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

7.360,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
7.360,00Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL
2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
5.070,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

106.930,77Equipamentos e Material Permanente44905200 - 27000000
114.000,77Soma da Ação:

Soma da Unidade: 121.360,77

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

3.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 15000000
3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

6.380,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
6.380,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.380,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.500,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
3.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.500,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE
2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

23.860,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
23.860,00Soma da Ação:

2255 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO A AGRICULTURA
2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.860,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.612,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16610000
3.612,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO
73.400,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16600000
73.400,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

135.500,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16600000
140.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 217.512,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

88.934,00Material de Consumo33903000 - 15400000
571.706,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000
660.640,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 660.640,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 167/2023
2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

40.697,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
24.805,00Indenizações e Restituições33909300 - 17010000
65.502,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.502,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00Material de Consumo33903000 - 15001002
7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

13.500,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
687,72Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

14.187,72Soma da Ação:
2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

781,59Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
781,59Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
300.000,00Material de Consumo33903000 - 15001002
300.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
9.050,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
9.050,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
2.843,40Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
2.843,40Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
86.500,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002
17.121,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110

103.621,00Soma da Ação:
2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS

43.615,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000
43.615,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 474.098,71

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1151 CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

53.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
53.000,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
530.500,00Material de Consumo33903000 - 15000000
530.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 583.500,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

7.271,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
7.271,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
115.023,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
115.023,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 122.294,00

Total Geral: 2.296.647,48

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0000 ENCARGOS GERAIS
0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

13.011,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 15000000
13.011,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 167/2023
Soma da Unidade: 13.011,00

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

5.070,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
5.070,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.070,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

300.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
300.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 300.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1177 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DO ABRIGO PARA ADOLESCENTES

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000
5.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.612,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16610000
3.612,00Soma da Ação:

2195 FOMENTO ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
208.900,00Subvenções Sociais33504300 - 16600000
208.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 217.512,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

107.434,00Obras e Instalações44905100 - 15400000
107.434,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL
571.706,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
571.706,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 679.140,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
1073 CONSTRUÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DE QUADRA POLISPORTIVA

40.697,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
40.697,00Soma da Ação:

1146 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE
106.930,77Obras e Instalações44905100 - 27000000
106.930,77Soma da Ação:

Soma da Unidade: 147.627,77

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

6.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001002
6.000,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ
109.050,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002
109.050,00Soma da Ação:

2120 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
4.312,71Diárias - Civil33901400 - 15001002
4.312,71Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
17.121,00Material de Consumo33903000 - 16000000
17.121,00Soma da Ação:

2211 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
7.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002
7.000,00Soma da Ação:

2999 ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA
43.615,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16000000
43.615,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 187.098,71

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

280.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 167/2023
250.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
530.500,00Soma da Ação:

1151 CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
216.688,00Obras e Instalações44905100 - 15000000
216.688,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 747.188,00

Total Geral: 2.296.647,48

18/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 18 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 168/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2235 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 20.420,00 (VINTE
MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

4.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.610,00Material de Consumo33903000 - 15001002
4.610,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.610,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

50,00Material de Consumo33903000 - 16000000
50,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16003110

9.660,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110
9.760,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.810,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

2.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 20.420,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

4.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.610,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
4.610,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.610,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

50,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16000000
50,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
9.660,00Material de Consumo33903000 - 16000000

100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16000000
9.760,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.810,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
2.000,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 168/2023
Soma da Unidade: 2.000,00

Total Geral: 20.420,00

18/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 18 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 169/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2277 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 110.400,00
(CENTO E DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
1146 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE

110.400,00Obras e Instalações44905100 - 27040000
110.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.400,00

Total Geral: 110.400,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
110.400,00Transferências da União Referentes a Compensação Financeira  pela Exploração de Recursos Naturais27040000

Total Geral: 110.400,00

19/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 19 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 170/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2299 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.153.695,00 (UM MILHÃO E CENTO E CINQUENTA E
TRÊS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

26.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
26.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.000,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

156.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
156.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 156.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

6.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
6.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
8.310,00Material de Consumo33903000 - 16600000
8.310,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.310,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

79.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
79.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 79.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS

54.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001
54.000,00Soma da Ação:

2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE
20.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15421070
20.000,00Soma da Ação:

2006 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA
250.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070
250.000,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL
85.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070
85.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
12.570,00Material de Consumo33903000 - 15400000
12.570,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 421.570,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
1146 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 170/2023
10.000,00Obras e Instalações44905100 - 17040000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.400,00Material de Consumo33903000 - 15001002
2.380,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
6.780,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
26.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
26.500,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
12.135,00Material de Consumo33903000 - 16000000
12.135,00Soma da Ação:

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS
42.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002
42.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 87.415,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

153.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
153.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 153.200,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

4.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
4.000,00Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL
98.200,00Material de Consumo33903000 - 15000000
50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

148.200,00Soma da Ação:
2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

43.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
43.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 195.200,00

Total Geral: 1.153.695,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

25.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000
25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.000,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

6.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16600000
6.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
8.310,00Obrigações Patronais31911300 - 16600000
8.310,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.310,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS

60.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
60.000,00Soma da Ação:

1049 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDMENTAL
50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
23.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001
73.000,00Soma da Ação:

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 26/09/2023 08:24:16 Página 2 de 4

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1754FADA7E465AD680A062E94824397B

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 170/2023
2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE

10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15421070
10.000,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL
335.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070
335.000,00Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
131.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
131.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.570,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000
10.000,00Obras e Instalações44905100 - 15420000
22.570,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 631.570,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

313.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
313.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 313.400,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2.380,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002
2.380,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.400,00Material de Consumo33903000 - 15001002
4.400,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS
1.825,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000
1.825,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ
68.500,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002
68.500,00Soma da Ação:

2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
10.310,00Material de Consumo33903000 - 16000000
10.310,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 87.415,00

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

22.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000
22.000,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
6.000,00Obras e Instalações44905100 - 17040000
6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000
4.000,00Obras e Instalações44905100 - 17040000

47.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
54.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 54.000,00

Total Geral: 1.153.695,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 170/2023

20/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 20 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 171/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2235 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 54.055,00
(CINQUENTA E QUATRO MIL E CINQUENTA E CINCO
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
7.000,00Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.925,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
3.925,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.925,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

360,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000
360,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 360,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO

1.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000
1.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
6.100,00Material de Consumo33903000 - 16610000
6.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.100,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

1.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

7.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110
7.500,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
10.780,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16003110
10.780,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.280,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2137 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS

16.390,00Material de Consumo33903000 - 15000000
16.390,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.390,00

Total Geral: 54.055,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

7.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
7.000,00Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.925,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
3.925,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.925,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 171/2023
0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA
2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

360,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
360,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 360,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO

1.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 16600000
1.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
6.100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16610000
6.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.100,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

1.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

7.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
7.500,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
10.780,00Material de Consumo33903000 - 16000000
10.780,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.280,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
2137 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS

16.390,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
16.390,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.390,00

Total Geral: 54.055,00

19/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 19 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 172/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2235 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 274.734,00
(DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E
SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

20.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

570,00Material de Consumo33903000 - 15001002
170,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002
740,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 740,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

49.275,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
49.275,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)
140,00Material de Consumo33903000 - 16000000
140,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
197.919,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16003110
197.919,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF
6.660,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110
6.660,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 253.994,00

Total Geral: 274.734,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

13.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
7.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 15000000

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

740,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001002
740,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 740,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

49.000,00Material de Consumo33903000 - 16000000
275,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 16000000

49.275,00Soma da Ação:
2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

140,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16000000
140,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS
197.919,00Material de Consumo33903000 - 16000000
197.919,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 172/2023
2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

6.660,00Material de Consumo33903000 - 16000000
6.660,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 253.994,00

Total Geral: 274.734,00

20/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 20 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outro

   

  

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de 
Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas a aquisição de instrumentos musicais para a Fanfarra Municipal Escolar do 
Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT UNID. VALOR UNIT TOTAL 

1 

BAQUETAS PARA TENOR DRUM - CORPO DE METAL 
CABO EMBORRACHADO CABEÇA EM NYLON. 
APRESENTAR CATÁLOGO COM, MODELO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO DO MESMO PARA 
ANÁLISE E APROVAÇÃO. 

2 UN   

2 

BAQUETAS PARA CAIXAS MARCHING BAND - 
BAQUETAS ESPECÍFICAS PARA CAIXAS MARCHING 
BAND, EM MADEIRA LARGA NA COR BRANCA. 
APRESENTAR CATÁLOGO COM, MODELO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO DO MESMO PARA 
ANÁLISE E APROVAÇÃO. 

30 UN   

3 

BAQUETAS PARA CAIXAS 5B - BAQUETAS 
ESPECÍFICAS PARA CAIXAS, EM MADEIRA LARGA NA 
COR BRANCA. APRESENTAR CATÁLOGO COM, 
MODELO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO DO 
MESMO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO. 

2 UN   

4 KIT DE PRATOS 1 KIT   

5 

BATERIA ACÚSTICA ADULTO COMPLETA - CASCOS 
HÍBRIDOS EM SUMAÚMA E JEQUITIBÁ, CONTÉM 2 
ESTANTES DE PRATO GIRAFA, 1 PEDAL COM BASE 
FIXA, 1 ESTANTE DE CAIXA, 1 MÁQUINA DE HIHAT, 1 
BANCO ACOCHOADO, E PAR DE BAQUETAS, 
MEDIDAS DOS COMPONENTES - TONS: 8X7", 10X8" E 
12X9", SURDO: 16X15"DE CHÃO, BUMBO: 22X18", 
CAIXA: 14X5,5"K, NA COR PRETO. APRESENTAR 
CATÁLOGO COM MODELO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO DO MESMO PARA ANÁLISE E 
APROVAÇÃO. 

1 UN   

6 CONGAS: CONGA DE RIPA NAS SEGUINTES 
MEDIDAS, 10, 11, 12", PELE ANIMAL (trio) 

1 UN   

7 

ESTANTE PARA PARTITURA: MODELO MAESTRO, 
PORTA PARTITURA DE METAL COM FUROS, TRIPE 
COM TUBOS DE METAL MAIS REFORÇADOS NA COR 
PRETA, COM REGULAGEM DE ALTURA: MÁXIMA 
157CM / MÍNIMA 92CM. APRESENTAR CATÁLOGO, 
MODELO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO DO 
MESMO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO. 

80 UN   

8 SURDO: TAMANHO 45 X 16 - 8 AFINAÇÕES -ALUMINIO 6 UN   

9 SURDO: TAMANHO 45 X 18 - 8 AFINAÇÕES -ALUMINIO 6 UN   

10 SURDO: TAMANHO 45 X 20 - 10 AFINAÇÕES -
ALUMINIO 

8 UN   

11 “TAMBORIM: 06” ALUMINIO COM ARO CROMADO 2 UN   

12 TROMBONE DE MARCHA 1 UN   

13 TROMBONE DE PISTO 1 UN   

14 TROMBONE DE VARA: 2 UN   

15 

TROMPETE: AFINAÇÃO EM BB, CAMPANA 11,66MM, 
CALIBRE 124,00MM. APRESENTAR CATÁLOGO COM 
MODELO E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO DO 
MESMO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO 

3 UN   

Valor Total  
 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, respeitando o prazo 
estabelecido.  
 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes documentos: 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

097DC6A1470548910DB84B6AD0274B10

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

   

  

 
 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas alterações, documentos 

dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 
 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda 

Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas; 

 Atestado de Capacidade Técnica;  
 

 

 

Jequié/BA, 26 de setembro de 2023. 

 

 

PRISCILLA OLIVERA DA SILVA 
Agente de contratação 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 354/2023 
 
Processo nº: 357/2023 
 
Inexigibilidade nº: 045/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: HELIA PEREIRA VILAS BOAS com endereço na Praça Nelson David Ribeiro, 165, Centro, CEP 45455-000, 
Itamari/BA, regularmente inscrito no CPF sob nº 047.545.245-35 e RG nº 09.933.985-45 SSP/BA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE locação do imóvel, situado a Rua Abílio Procópio Ferreira, nº 226 - bairro centro, para 
funcionamento do conselho tutelar, órgão autônomo, permanente e não jurisdicional, que integra a administração pública 
local. Tendo como atribuição garantir e zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 20.09.2023 A 18.09.2024.. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 173/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2299 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 131.350,00
(CENTO E TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E
CINQUENTA REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

110.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

13.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

8.350,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
8.350,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.350,00

Total Geral: 131.350,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

13.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000
13.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.000,00

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

65.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000
45.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2197 GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.350,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
8.350,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.350,00

Total Geral: 131.350,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 173/2023

22/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 22 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 174/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2235 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 1.580,00 (UM MIL E
QUINHENTOS E OITENTA REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

1.580,00Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras33903100 - 15000000
1.580,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.580,00

Total Geral: 1.580,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

1.580,00Material de Consumo33903000 - 15000000
1.580,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.580,00

Total Geral: 1.580,00

22/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 22 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 26/09/2023 09:20:32 Página 1 de 1

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 175/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2235 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

5.000,00Diárias - Civil33901400 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

22/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 22 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 26/09/2023 09:21:34 Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

SETEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 176/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2299 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 393.000,00
(TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

393.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
393.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 393.000,00

Total Geral: 393.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
2098 SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRANSITO

393.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
393.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 393.000,00

Total Geral: 393.000,00

22/09/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 22 de setembro de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA
PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 26/09/2023 09:22:42 Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

     ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

 O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito a seguinte Publicação: 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO nº 481/2022, quinta-feira, 14 de setembro de 2023 | Ano IX - 

Edição nº 01833 | Caderno 1 Diário Oficial do Município Pag. 089. 
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Outros

     
 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

 

Jequié, 22 de setembro de 2023. 

 
ERRATA dos Editais da LPG Jequié 

 
 

 
1- A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA da revogação do inciso I, no item 4 

“Quem não pode se inscrever” dos editais 08/2023 e 09/2023; a revogação do inciso I, do 
item 5, “Quem não pode se inscrever” do edital de premiação 10/2023; aditamento do 
item 1.4, “sendo válido até 31 de dezembro de 2024”do edital 11/2023. 
 
Procedemos errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023, publicado no Diário Oficial de 
terça-feira, 12 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1, pág. 003.  
Procedemos errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023, publicado no Diário Oficial de 
terça-feira, 12 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1, pág. 029. 
Procedemos errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023, publicado no Diário Oficial de 
quinta-feira, 14 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01833 | Caderno 1, pág. 004. 
 
 

2- Procedemos errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023, publicado no Diário 
Oficial de quinta-feira, 14 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01833 | Caderno 1, pág. 
009. 
 
Após observado o equivoco (da numeração dos anexos), retificamos a lista, para que conste 
o seguinte: 

 
ONDE SE LÊ, 
 
ANEXO VI 

 

 LEIA-SE, 
 
ANEXO III 
 

3-  Em razão da retificação contida na presente errata alteram-se a data de Inscrição; 
4-  Ficam mantidos os demais termos dos editais. Esta Errata integra os editais 

respectivos, para todos os efeitos legais, sendo publicado no Diário Oficial do Município. 
5-  ALTERAÇÕES DA DATA E HORÁRIO: 

Prazo de inscrição do dia 29 de setembro de 2023 ás 17h59min para dia 10 de 
outubro de 2023, ás 17h59min. 

6- Procedemos a errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023, no item 1.4. 
Após observado o equívoco (da data de validade), retificamos o item, para que conste o 
seguinte: 
 
ONDE SE LÊ, 
 
...sendo válido até 03 de dezembro de 2024. 
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Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 
 
 

 
LEIA-SE  
 
...sendo válido até 31 de dezembro de 2024 

 
 

3 - Procedemos errata ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023, publicado no Diário Oficial 
de terça-feira, 12 de setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1, pág. 006.  
 
 
 
No ITEM 6.3  

 

ONDE SE LÊ, 

As inscrições deverão ser feitas preferencialmente pela internet mediante o 
preenchimento e envio do formulário de inscrição no link 
https://forms.gle/DWKvbTM7BaUYjW1g9 disponível no site da Prefeitura de Jequié 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/, ou presencialmente na Secretaria de 
Cultura e Turismo de Jequié. 

 
LEIA-SE, 

 
As inscrições deverão ser feitas preferencialmente pela internet mediante o 
preenchimento e envio do formulário de inscrição no link  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdgKb7OlDcwSgt6ZjEc95V8KXMkpg5ZFc
gYZCm3vutM6Rnmpg/viewform disponível no site da Prefeitura de Jequié 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/, ou presencialmente na Secretaria de 
Cultura e Turismo de Jequié. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 282/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2023 
 
 

MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, com endereço à AV. OTAVIO 
MANGABEIRA, 1285 CASA, MANDACARU, JEQUIE – BA, Cep. 45.208-30, CNPJ/MF Sob o 
08.086.996/0001-01, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 823.599,50 (oitocentos e vinte e três 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 082/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
LOTE: UNICO - 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS C 

175,75 35.150,00 

002 
 

200 HH 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PEÇAS E ACESS 

176,70 35.340,00 

003 
 

250 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS C 

175,75 43.937,50 

004 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM TUBOS, 
CONEXÕES E MANGUEI 

180,50 36.100,00 

005 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CILINDROS 
HIDRÁULICOS 

177,65 35.530,00 

006 
 

300 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES PNEUMÁTICOS 

176,70 53.010,00 

007 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES DOS BICOS IN 

176,70 35.340,00 

008 
 

250 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES DE CAIXA DE 

176,70 44.175,00 

009 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES DO DIFERENCI 

178,60 35.720,00 

010 
 

250 HH 
SERVIÇO DE SOLDA EM GERAL, UTILIZANDO 
ELETRODO REV 

175,75 43.937,50 

011 
 

200 HH 
SERVIÇO DE RETIFICA DE COMPONENTES DO 
MOTOR 

184,00 36.800,00 

012 
 

200 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS 
HIDRAULICAS 

177,65 35.530,00 

013 
 

120 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES DE COMANDO H 

179,55 21.546,00 

014 
 

220 HH 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS 
COMPONENTES DE MOTOR 

179,55 39.501,00 

015 
 

200 HH 
SERVIÇO DE SOLDA EM GERAL, UTILIZANDO 
SOLDA TUNGST 

180,50 36.100,00 
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016 
 

250 HH 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS UTILI 

176,70 44.175,00 

017 
 

250 HH 
USINAGEM DE PEÇAS E ACESSORIOS 
ESPECIFICO UTILIZAN 

176,70 44.175,00 

018 
 

250 HH 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CAÇAMBA 
(CONCHA DIANTEIR 

177,65 44.412,50 

019 
 

200 HH 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DOS 
COMPONENTES DO MATERIAL 

176,70 35.340,00 

020 
 

200 HH 
SERVIÇO PREVENTIVO E CORRETIVO DOS 
EMBUCHAMENTOS. 

175,75 35.150,00 

021 
 

100 HH 
SERVIÇO PREVENTIVO E CORRETIVO NOS 
COMPONENTES DE 

174,80 17.480,00 

022 
 

200 HH 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE R 

175,75 35.150,00 

TOTAL DO LOTE 823.599,50 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com o termo de referência. 
  
 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
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7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
Jequié-Ba, 20 de setembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
08.086.996/0001-01. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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LEI Nº 2.328 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA 
UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A 
EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no exercício 

das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu 

sanciono a presente lei. 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado no limite da disponibilidade e ingresso 

dos recursos provenientes do Ministério da Saúde a transferir para os servidores 

municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e 

parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 

destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de 

que trata a Emenda Constitucional nº 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão 

do STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria 

GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la, de acordo 

recursos recebidos do Ministério da Saúde e, no limite destes, informados no 

INVESTSUS, para cada servidor. 

Art. 2º- Fica ainda autorizado o Poder Executivo a transferir para os prestadores 

de serviços contratualizados incluindo filantrópicos, e entidades privadas, os 

montantes destinados pela União para a complementação dos salários dos seus 

respectivos empregados.  

Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município e o prestador de 

serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização 

desse benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, na forma e 

prazos decididos pelo ente público Município, sob pena de suspensão do repasse. 

Art. 3° - A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito 
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suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações 

e abrange o exercício financeiro de 2023, aplicando-se no que couber as 

disposições do Plano de Cargos, carreiras e salários e do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais. 

Art. 4° - Esta Lei tem efeito retroativo ao mês de maio de 2023, no limite dos 

valores transferidos pelo FNS - Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.328 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 493/2022 

Processo: 135 /2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: C.O ENERGIA SOLAR LTDA com endereço à Avenida Governador Júlio Campos, n° 4660, Jd. Glória II, 
Várzea Grande MT, CNPJ/MF Sob o 00.871.996/0001-00. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 29 de setembro de 
2022, entre o Município de Jequié e a empresa C.O ENERGIA SOLAR LTDA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO, ASSESSORIA TÉCNICA E COMPLETA EXECUÇÃO DE USINA DE 
MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA REDE ELÉTRICA CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA DA BAHIA (ON-GRID) NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 29.09.2023 a 26.03.2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 358/2023 
 
Processo nº: 347/2023 
 
Dispensa nº: 126/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: LAMBERTINY SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, com endereço na Rua Padre Anchieta, nº 84, Letra A, Centro, 
CEP 45.215-000, Lafaiete Coutinho/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.874.103/0001-05. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM ESPORTIVA 
NAS MODALIDADES: FUTEBOL SOCIETY (FUT-7) E FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIAS: SUB-9; SUB-11; SUB-13; 
SUB-15; SUB-17; SUB-20 E SUB-23 MASCULINO, PARA JOGOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 21/09/2023 a 19/09/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO 

DO ENTORNO DA LAGOA DO DERBA CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-

86. 

 

 

EDIT AL  DE L IC I TAÇÃO  PREÂMBULO 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação e Lei Federal Complementar nº 123/06 

(alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), nas condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo 

no: 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 364/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO 

ENTORNO DA LAGOA DO DERBA CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-86. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES 

SOLICITANTES: 

 

Menor Preço 

 (  )  Por item   

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 (   ) Por lote 

  (x) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do 

contrato 

Empreitada por preço global. 
12 (doze) meses a partir da 

assinatura do contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação e entrega dos 

envelopes: Departamento de Compras e Licitações, na sede provisória da Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, em 30 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 09H30MIN. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. 

Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória 

da prefeitura.  
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Data e horário da entrega dos envelopes: 30 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 09H30MIN. 

XI. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, PARQUES 

E JARDINS 

15000000 - 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

DE IMPOSTOS 

100.000,00 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, PARQUES 

E JARDINS 

17540000 - 

RECURSOS DE 

OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

3.474.662,

19 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos 

documentos pertinentes. 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Presidente da Comissão de Licitação. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. 

Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória 

da prefeitura. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá 

ser procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Projeto Básico), que faz parte 

integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no 

item IX do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da lei 8.666/93. 
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1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 

 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente aprovado pela 

Secretaria de Infraestrutura, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada no item XI do preâmbulo. 

 

1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo 

o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 

dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e 

exclusiva fiscalização. 

 

1.8. O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados 

no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

 

1.9.  A Secretaria de Infraestrutura é a única e exclusiva responsável pela elaboração, 

integridade e precisão de todas as planilhas, projetos, especificações de engenharia e demais 

exigências relativas à qualificação técnica, incluindo os serviços e quantitativos 

especificados. Qualquer questionamento, dúvida ou disputa relacionada ao conteúdo desses 

documentos será de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria de Infraestrutura, que 

se compromete a fornecer os esclarecimentos necessários e responder integralmente por tais 

itens. As questões referentes ao serviço de engenharia devem ser sanadas junto à Secretaria 

de Infraestrutura; as demais questões, devem ser sanadas junto à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

1.10. O valor global máximo estimado é de R$ 3.574.662,19 (três milhões, 

quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos sessenta e dois reais, dezenove 

centavos). 

 

1.11. O prazo do contrato é de 12 (doze meses). 
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1.12. O prazo para a execução da obra deverá ser analisado no cronograma físico-

financeiro constante no anexo deste edital.  

 

1.13. ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da 

prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório 

da nova sede da prefeitura. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação, licitantes do ramo pertinente ao objeto da licitação e 

que atendam a todas as exigências contidas neste edital, isoladamente, sendo permitida a 

forma de consórcio, constituído nas formas da lei.  

 

2.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante 

dar-se-á na fase de habilitação. 

 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 

Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

2.4. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos 

e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais 

pertinentes. 

 

2.5. Poderão participar do certame todos os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que preencham as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.7.  Regras acerca da participação de matriz e filial: 

 

a)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
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b)  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 

aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

 

c)  A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome 

da matriz ou da filial, conjunta ou isoladamente; 

 

2.8.  Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da 

matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião 

da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto 

licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DOS CONSÓRCIOS 

 

3.1. A participação em consórcio é permitida nos termos e nas condições definidas em lei e 

desde que esteja devidamente regularizada. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

documento credencial, acompanhado de cópias do RG e CPF dos sócios e do representante 

legal. 

 

4.2. Entende-se por documento de credenciamento:  

 

a) Registro Comercial/Contrato Social/Estatuto: quando a pessoa credenciada for 

proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b) Procuração ou documento equivalente: aquele em que se concede poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em qualquer fase deste certame em nome da 

licitante. 

 

4.3. O documento mencionado no item acima deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao procedimento, e 

deverá estar com a firma reconhecida. 
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4.4. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou pelos membros da comissão, mediante 

apresentação dos originais, preferencialmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes 

da data de abertura do certame. 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6.  O representante legal que não se credenciar perante a presidente da Comissão ficará 

impedido de representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

e , não prejudicando a participação regular da empresa. 

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar, se for o caso, Declaração de Enquadramento como 

Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, conforme modelo do Anexo 04, 

acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal ou 

Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em no máximo 30 (trinta) dias da data 

da abertura da licitação. 

 

4.8. Uma vez entregue todas as credenciais, com a declaração do 

credenciamento/descredenciamento pelo Presidente da CPL, não será permitida a 

participação dos licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, 

expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da 

Sessão. 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta de Preços, depois de ordenados na sequência 

estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais 

deverão conter no anverso: 

 

 HABILITAÇÃO.  PROPOSTA DE 

PREÇO. 

Razão Social da empresa com CNPJ Razão Social da empresa com CNPJ 

Número da licitação  

Objeto 

 

Número da licitação 

Objeto 

 

 

5.2. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação do licitante. 

 

6. ENVELOPE A - DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Os elementos do envelope A  deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 

seguir. 

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, 

devidamente registrados, acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores; 

 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cópia da cédula de identidade do administrador da Empresa; 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da 

certidão negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento 

e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

 

d) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 
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e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

 

6.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Prova de registro do licitante no CREA, CAU ou CRT (Conselho Regional de Técnico 

Industrial  Lei 13.639 de 2018); 

 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que possui em seus 

quadros profissional com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, devidamente comprovado por documentação pertinente.  

 

c) declaração de contratação futura

a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-Plenário), sendo 

sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

 

d) Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução das 

seguintes parcelas, conforme determinado pela Secretaria de Infraestrutura, para cada item 

específico:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.0.1 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 

ARGAMASSADA 

m³ 438,6 

1.0.2 Pavimentação em concreto usinado, bomb., lançado e 

adensado, não armado, ou similar. 

m² 2185,15 

1.0.3 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 

CENTRIFUGADO, SEÇÃO CIRCULAR, CAPACIDADE DE 

100 TONELADAS, INCLUSO EMENDA (EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_12/2019 

M 273,6 
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1.0.4 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 605,2552 

 

e)  A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  

 

I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;  

 

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.  

 

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 

assinado e com firma reconhecida. 

 

declaração de contratação futura  

 

e) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em uma mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um 

atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do profissional. 

 

f) A Secretaria de Infraestrutura é responsável pela elaboração, integridade e precisão de 

todas as planilhas, projetos, especificações de engenharia e demais exigências relativas à 

qualificação técnica, incluindo os serviços e quantitativos especificados. Qualquer 

questionamento, dúvida ou disputa relacionada ao conteúdo desses documentos será de 

responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e dos engenheiros subscritores, que se 

comprometem a fornecer os esclarecimentos necessários e responder integralmente por tais 

exigências. 

 

6.1.4. VISTORIA 

 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em horário a ser agendado junto 

à Secretaria de Infraestrutura. 

  

b) Endereço do local onde serão realizados os serviços são os constantes no projeto em 

anexo. 
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c) No ato da vistoria, a empresa deverá se inteirar das condições, complexidade e do grau 

de dificuldades dos serviços, bem como ter conhecimento das instalações físicas objeto desta 

licitação, podendo ser efetuados exames e medições necessárias, não se admitindo, 

posteriormente qualquer alegação de desconhecimento destes. 

 

d) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

e) A visita técnica acima mencionada gerará a DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA, que deve ser assinada por representante(s) da licitante. 

 

f) Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria devem apresentar no certame a 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA; 

 

OBS: Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso 

o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 

de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numerados sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base 

no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 

Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído 

pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 
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b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, 

assinado pelo representante legal da empresa e pelo   contador, quanto a este último, 

constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP  CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012).  

 

do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial 

e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 

Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante; 

 

b.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/2007, cópias da publicação de: 

 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração do resultado do exercício;  

III - demonstração do fluxo de Caixa  DFC, na forma do art. 1º da Lei nº 11.638/2007; 

IV - demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

V - notas explicativas do balanço. 

 

b.3) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, quando o balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias 

para aferição da situação financeira do licitante; 

 

b.4) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por 

balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da 

licitação, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

b.5) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

 

b.6) A boa situação financeira do licitante será aferida pela aplicação das fórmulas abaixo, 

cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

contador/contabilista habilitado.  
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b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral  ILG, Índice de 

Liquidez Corrente  ILC e Grau de Endividamento Geral - GEG, através das seguintes 

fórmulas: 

 

ILG = AC + RLP 

         PC + PNC 

 

 ILC = AC 

      PC 

 

GEG = PC + PNC 

       AT 

Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PNC = Passivo não Circulante 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

GEG = Grau de Endividamento Geral 

AT= Ativo Total 

 

Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) superior E GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) inferior aos índices indicados abaixo: 

 

ILG > 1,0 

ILC >1,0 

GEG < 0,50 

 

b.6.1.1) Aproximação com dois decimais, conforme normas técnicas.  

 

b.6.1.2) A utilização de fórmulas diferentes das exigidas, ensejará a inabilitação da licitante. 

 

b.6.1.3) Caso o cálculo dos índices não esteja juntado ao balanço, a Comissão Permanente 

de Licitação através do setor técnico competente, reserva-se o direito de efetuá-los para fins 

de verificação do atendimento do valor mínimo dos índices solicitados, desde que constem 

no Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis todos os dados e informações 

necessários para aplicação das fórmulas. 
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b.7) Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta, patrimônio líquido de 

no mínimo 10% (dez) por cento do valor total da proposta apresentada, comprovado 

através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

b.8) A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de condições 

suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a contratação de 

empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da presente licitação, 

garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos do art. 31, §1º da Lei 

8.666/93. 

 

6.1.6.  Cumprimento do Dispositivo Constitucional 

 

6.1.6.1. Os licitantes deverão apresentar todas as declarações solicitadas neste edital. 

 

a) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

6.1.7. Documentação Complementar 

 

a) Declaração de Vistoria Realizada ou Declaração de Vistoria Não Realizada, caso o licitante 

opte por não realizar;  

 

b) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

 

c) Declaração de Idoneidade/Fato Impeditivo; 

 

d) Declaração de Utilização de Madeira de Origem Legal. 

 

6.2. Os documentos exigidos no , somente poderão ser apresentados em 

original, através de publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão, mediante 

apresentação dos originais, preferencialmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

antes da abertura do certame. 

 

6.3. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a) em nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

a.1) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos 

documentos mencionados.  

 

b) datados dos últimos 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor (a). 

 

b.1) Não se enquadram no prazo de 

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

 

6.4. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

6.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de 

habilitação, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (Art. 43, § 1º da LC 123/06, alterada pela LC 147/2014). 

 

6.6. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 

exercício do direito de preferência. 

 

7. ENVELOPE B - PREÇO 

 

7.1. Os elementos do Envelope B ficam dispensados de autenticação e deverão ser 

apresentados em papel timbrado a sua proposta de preços para o item informado, 

preenchidos por meio mecânico ou informatizado, numerados, carimbados e rubricados, 

sem emendas e/ou rasuras, contendo: 
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7.1.1 Carta Proposta que poderá ser feita conforme modelo anexo, contendo: 

 

a) Orçamento completo e detalhado expressando o preço total e global dos serviços, os 

valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, conforme 

planilhas anexas do setor técnico competente, ficando esclarecido que não serão admitidas 

propostas alternativas; 

 

b) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 dias contados da entrega das 

mesmas; 

 

c) Prazo de execução dos serviços; 

 

d) Dados para assinatura do contrato; 

 

e) Cronograma Físico financeiro; 

 

f) Composição dos encargos sociais e todo o seu detalhamento; 

 

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atenção à Portaria nº 51, de 03 

de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, conforme 

modelo do Anexo VII. 

 

7.1.1.1 A apresentação da Planilha de Composição Analítica dos Custos deverá constar do 

envelope da proposta de preços, conforme exigido pela Secretaria de Infraestrutura (anexo I 

deste edital), onde deverá ser explicitada para cada serviço a incidência de: mão-de-obra, 

encargos sociais, materiais e equipamentos, devendo ser apresentada em formato Excel, 

impresso, sendo ainda exigida a especificação das quantidades de materiais, seus preços 

unitários, parciais e globais, assim como, a relação dos principais equipamentos a serem 

utilizados na obra, com suas características, quantidades e seus respectivos custos por 

hora. 

 

7.1.2 Na elaboração da planilha de preços já deve estar inclusa a Bonificação de Despesas 

Indiretas - BDI, devendo estar explicitado o percentual, sob pena de desclassificação. 

 

7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.1.4 Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, incluindo todos os 

impostos, taxas e serviços necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

7.1.5 Serão considerados como válidos e obrigatórios a execução de todos os serviços 

listados nas planilhas orçamentárias mesmo que não constem nas especificações ou não 

estejam representados nas peças gráficas.  

 

7.1.6 Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o IRPJ (Imposto 

de Renda pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), não deverão 

ser incluídos no LDI, nos termos do art. 102, §7º, II da LDO 2013 e 9º, II do Decreto 7.983 

de 2013.  

 

7.1.7 Na elaboração da planilha de preços já devem vir inclusos os índices de custos diretos 

e indiretos os quais devem incidir sobre todos os itens apontados na planilha orçamentária 

referencial. A não indicação do conjunto de composição de custos unitários de qualquer 

insumo ou componente necessário para execução dos serviços conforme projetado, 

significará tacitamente que o seu custo estará diluído pelos demais itens componentes dos 

custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 

alteração contratual sob esta alegação. 

 

7.1.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7.1.9 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com 

relação às características técnicas, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 

equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 

essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico. 

 

ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as variações normais 

dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos matérias de construção 

civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de reequilíbrio será visto 

com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será admitida se sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 

do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação normal do valor não será considerado fato 

excepcional.  
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ATENÇÃO: Eventual inexecução contratual por suposta defasagem do valor, em situações 

fora do item anterior, em situações ocorrida por conduta da licitante que baixa o preço para 

além do que consegue suportar, será tido como ato doloso e sujeitará o licitante às sanções 

legais.  

 

ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente e 

devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos termos 

do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

7.2 O cronograma Físico-Financeiro deverá: 

 

7.2.1 Conter a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a 

possibilitar uma análise preliminar da evolução física e financeira, em compatibilidade com 

a Planilha Orçamentária apresentada. 

 

7.2.2 Discriminar as etapas de execução do serviço contratado e o prazo de execução para 

cada etapa; 

 

7.2.3 Ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de base para o controle interno da 

Administração Municipal em relação a execução dos serviços de gerenciamento e 

fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

7.2.3.1 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por observado, 

com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico competente, 

Administração Municipal, os limites para pagamento de instalação e mobilização de obra ou 

serviço, que é previsto em separado da obra ou serviço. 

 

7.3 Planilhas de Composição de Preços Unitários  

 

7.3.1 Composições dos Preços Unitários para todos os itens de serviços constantes da(s) 

Planilha(s) Orçamentária(s) que deverá constar do envelope de preços, conforme solicitado 

pela Secretaria de Infraestrutura (anexo I), ordenados na mesma sequência da referida 

planilha, visando agilizar o processo de conferência, com especificação de todos os insumos 

(material, mão de obra, equipamentos e serviços), inclusive com a discriminação expressa 

da mão de obra individualmente empregada, e de todos os encargos sociais que compõem a 

mão de obra de forma detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI explícito. 
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7.3.1.1 Deverá ser observado, ainda, na composição de preços unitários, o quanto disposto 

no art. 7º, §2º, inciso II da Lei 8666/93, c/c a Súmula 258 do TCU, frente à vedação da 

utilização  

 

7.4. Planilha de Composição de BDI. 

 

7.4.2.1 Composição do BDI, conforme Modelo anexo; 

 

7.5 A falta de indicação, na Proposta de Preço, dos prazos de validade da proposta e 

execução do serviço, implicará na aceitação das condições deste Edital. 

 

7.6 A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços. 

 

7.7 As Propostas de Preços contendo emendas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam 

vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos 

demais licitantes, não serão aceitas. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 A Comissão de Licitação, com base na análise do setor técnico competente, julgará as 

propostas de preços e classificará os licitantes pelo tipo de MENOR PREÇO GLOBAL, 

utilizando-se dos critérios definidos neste edital. 

 

8.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço por global, após constatado o 

atendimento a todas as exigências editalícias, e devidamente fundamentado no parecer de 

análise do setor técnico competente. 

 

8.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem: 

 

a) Valores superiores ao preço constantes nas planilhas; 

 

b) Um ou mais itens sem cotação de preço; 

 

c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante em relação à Planilha do setor 

técnico; 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, ou manifestadamente inexequíveis ou que deixe de atender a quaisquer das 

condições contidas no Edital. 

 

8.2 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas de Preços, a classificação se fará na 

forma da lei e, mantendo o empate se dará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 

apresentadas, que representem, tão somente, meros erros materiais, a Comissão através do 

apoio técnico, procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários do licitante 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 

de Preços, desde que não resulte em majoração do valor global apresentado com relação ao 

valor estimado. 

 

8.4 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital, sendo verificada 

a ocorrência de erros sanáveis, entendendo-se por sanáveis aqueles erros que não dificultem 

o julgamento técnico das propostas e que não acarretem em prejuízos à execução do objeto, 

estes poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico, bem 

como, ocorrendo discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de 

composição de preço unitário e os valores unitários da planilha orçamentária, prevalecerá 

o valor desta última. 

 

8.5 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura ou, ainda, de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão, 

encaminhando para o setor competente os documentos relacionados para avaliação técnica. 

 

8.5.1 A análise da capacidade técnica das licitantes e da correção e exequibilidade dos 

preços ofertados serão de responsabilidade de Engenheiro Civil vinculado a esta Prefeitura 

Municipal.  

 

8.6 Até a assinatura do Contrato a Comissão poderá desclassificar o licitante, 

motivadamente, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras 

sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação que revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa, bem 

como a apresentação de documentos com informação falsa ou omissa. 

 

8.7 O licitante que apresentar proposta com preço inexequível, conforme art. 48, inciso II 

da Lei 8.666/93, será desclassificado. 
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8.7.1 Considerar-se-á inexequível para fins de julgamento do presente certame, propostas 

cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração, ou 

 

c) Parecer fundamentado da Secretaria de Infraestrutura informando que o valor não é 

exequível. 

 

9. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

9.1. Instalada a sessão pública na data, horário e local indicados nos campos II e III  Dados 

do Edital, prevista para o recebimento 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

9.1.1 Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados; 

 

- HABILITAÇÃO e - PREÇO; 

 

9.1.3 Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação; 

 

9.1.4 Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos concorrentes; 

 

9.1.4.1. Será analisada a documentação para verificar a regularidade jurídica, fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica das Licitantes em cumprimento a 

todas as exigências deste Edital. 

 

9.1.5 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, com as respectivas 

propostas de preço, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  

 

9.1.6 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

iniciando-se com a abertura das propostas de preço as quais serão analisadas e julgadas 

pela Comissão de Licitação. 

 

9.1.7. Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e 

as especificações do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou os 
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fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços 

constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

9.1.8. Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do 

ato convocatório. 

 

9.1.9. Deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento 

licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após o julgamento. 

 

9.1.10. A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os atos 

praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão assinadas pelos 

licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os documentos à disposição 

dos licitantes para exame.  

 

9.1.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.  

 

9.1.12. Para os efeitos do disposto no item 9.1.3, admitir-se-á o saneamento de falhas, desde 

que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados 

no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa 

prevista no edital.  

 

9.1.13. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 

da Comissão de Licitação.  

 

9.1.14. É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 

licitante.  

 

9.1.15. Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

9.1.16. Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, 

sendo devolvidos fechados aos licitantes inabilitados os envelopes contendo as propostas 

técnicas e comerciais, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.  
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9.1.17. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata 

suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou não, 

considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao procedimento 

apropriado.  

 

9.1.18. O resultado da análise das habilitações será comunicado aos licitantes após o 

encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma data da 

abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de publicação na 

Imprensa Oficial.  

 

9.1.19. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o 

serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos relativos à fase de 

habilitação. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova data para abertura. 

 

9.1.20. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de todos os 

licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido em 

até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

10.1.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada 

até o 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em 

conformidade com o § 2° do art. 41 da lei 8.666/93. 

 

10.1.2 O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, observado o 

disposto do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo 

previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

  

10.3 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
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10.4 Não serão recebidos recursos, pedidos de reconsiderações e impugnações interpostos 

fac-símile . 

 

10.5 As impugnações e recursos poderão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

seja por via eletrônica ou presencial no horário de expediente externo, das 08:00 às 12:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

11. ADJUDICAÇÃO 

 

11.1 A Administração reserva-se o direito de adjudicar ou não, total ou parcialmente, o(s) 

serviço(s) incluído(s) nesta licitação, não havendo qualquer compromisso com os 

proponentes nem direito a reclamação ou indenização, podendo acrescer ou suprimir o 

objeto original, respeitando-se o limite de lei. 

 

12. HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 A Comissão apresentará a autoridade superior, todo o processo de licitação, contendo 

parecer conclusivo para fins de homologação. 

 

12.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado pelo setor competente, 

através de telefone e/ou e-mail, para a assinatura do Contrato. 

 

12.3 Se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, o licitante 

vencedor não manifestar interesse em atender a convocação, reservar-se-á à Administração 

o direito de optar pela adjudicação do segundo colocado e assim sucessivamente, em igual 

prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo primeiro, ou ainda, relançar a licitação, 

sujeitando-se o licitante faltoso às sanções cabíveis e previstas na legislação aplicável. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a 

assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

13.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do 

contrato sob pena de rescisão do mesmo. 
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13.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

13.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

13.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, até o máximo fixado em lei. 

 

13.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

13.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termos aditivos. 

 

14. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. Os valores dos serviços serão pagos conforme Cronograma Físico-Financeiro do 

licitante vencedor, com base na Planilha Orçamentária fornecida pela Administração 

Municipal e desconto oferecido pela CONTRATADA. 

 

14.1.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado contendo a previsão 

de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a possibilitar uma análise 

preliminar da evolução física e financeira das mesmas, em compatibilidade com a Planilha 

Orçamentária apresentada. 

 

14.1.2 O cronograma discrimina as etapas de execução do serviço contratado e o prazo 

de execução para cada etapa e deverá ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de 

base para o controle interno da Administração Municipal em relação à execução dos serviços 

de gerenciamento e fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 
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14.1.3 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por 

observado, com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico, os 

limites para pagamento de instalação e mobilização da obra ou serviço, que é previsto em 

separado da obra. 

 

14.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 90 (noventa) dias, após medição 

mensal com a Nota, Fiscal/Fatura atestada, emitida em nome da contratante no valor e 

condições estabelecidas no edital. 

 

14.3 Anexado à nota fiscal devem vir as medições mensais, devidamente assinada por um 

representante técnico da Administração Municipal atestando a perfeita conclusão dos 

serviços, conforme Boletim de Medição. 

 

14.4 Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais 

parcelados. O levantamento de quantitativos é expresso no documento denominado 

Memória de Cálculo de Quantitativos. 

 

14.5 A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado e considerado em conformidade com as 

exigências do serviço. A Memória de Cálculo de Quantitativos deve referir-se às instruções 

da respectiva Ordem de Serviço. 

 

14.6 O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e 

atestados pela Administração Municipal. 

 

14.7 A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de 

cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas 

aos empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 

 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vales-refeições; 

e) Pagamento do salário. 

 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 

CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada 
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para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado. 

 

14.9 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da 

lei. 

 

14.10 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita 

execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução 

dos serviços. 

 

14.11 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

 

14.12 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 

pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 

termo aditivo. 

 

14.13 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos 

documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas neste edital.  

 

14.14 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, que corresponderão aos 

percentuais de desembolso estabelecidos no cronograma físico-financeiro elaborado pela 

Contratada, na etapa do projeto executivo, e aprovado pela Contratante. A aprovação deste 

documento, assim como toda a compatibilização do projeto executivo, será condição 

fundamental para o início das obras. 

 

14.15 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

14.15.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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14.15.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

 

14.15.2.1 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos 

como críticos. 

 

14.15.2.2 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, as ART dos 

engenheiros e da obra. 

 

14.15.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

14.15.2.4 A Contratada devera, ainda, a cada medição, apresentar os Boletins de Medição 

dos Serviços executados em 04 (quatro) vias, assinadas com o atesto do fiscal. Os boletins 

de medição dever

(duas) vias, em papel timbrado da Contratada, enumeradas, informando a etapa 

correspondente e citando os serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que 

reflitam os itens medidos. 

 

14.15.3 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 

comprovada procedência legal. 

 

14.15.3.1 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o 

cronograma na etapa subsequente. 

 

14.15.3.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 
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14.15.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

 

14.15.5 O pagamento somente será efetuado após o 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste anteprojeto. 

 

14.15.5.1 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

14.15.5.1.1 Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados; 

 

14.15.5.1.2 -

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

 

14.15.5.1.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

14.15.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.15.7 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line as certidões e, se 

necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento. 

 

14.15.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991.  
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14.15.8.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

14.15.8.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

14.15.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

14.15.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.15.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

15. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

 

15.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

 

 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 

deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços 

da Construção Civil  INCC, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época. 

 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do 

último reajustamento concedido. 

 

15.4. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de 

reajuste, produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior 

a anual. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.5. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 

 

15.6. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fazer jus e não forem solicitados durante 

a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

15.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

 

16. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

16.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

bem assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, 

primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 

para o recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 

relacionados com a execução do contrato. 
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17.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

17.3. Executados os serviços objeto do contrato, estes serão recebidos na forma que 

 

 

17.4. Decorrido 01 mês do término dos serviços, a fiscalização, em companhia de engenheiro 

credenciado da Contratada, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços de 

responsabilidade da Contratada, julgados pela fiscalização como incompletos ou incorretos, 

deverão, após o recebimento do auto de vistoria, ser completamente refeitos, às suas 

expensas. A Contratada, após a execução desses serviços, comunicará por escrito à 

Administração Municipal, que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, 

os serviços serão recebidos definitivamente. 

 

17.5. Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto do Contrato, a 

CONTRATADA deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 

correspondência escrita. 

 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

 

17.7. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à 

CONTRATADA, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 

reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17.8. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, a CONTRATADA não 

poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

17.9. Fica designado o fiscal de contrato o Senhor SAMUEL SILVA SOUZA, ou quem 

eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 24.506, publicado na quinta-

feira, 29 de junho de 2023 | Ano IX - Edição nº 01780 | Caderno 1, pág. 37 e seg. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia 

de Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 
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(dez) dias úteis após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante 

requerimento, após a aceitação definitiva da obra contratada. A forma de garantia 

apresentada poderá ser alterada no decorrer do contrato, mediante solicitação do contratado 

e aceite do contratante, por outra forma que mantenha a garantia inicialmente formulada, 

fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.2 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

18.3 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada 

à CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

 

18.4 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido 

de 30 (trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa 

vigência; 

 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 

e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

18.5 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade 

correspondente à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as 

obrigações assumidas, inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e 

rescisão contratual, multas e penalidades. 

 

18.6 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores. 

 

18.7 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por 

qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser 
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integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores. 

 

18.8 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou 

acréscimo de quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da 

assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições 

estabelecidas no Edital, fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.9 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o 

dis  

 

18.10 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 

inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato. 

 

18.11 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo 

CONTRATADO referentes a: 

 

I  prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

II  prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 

III  toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 

IV  débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

relacionados com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; 

 

18.12 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, 

estará submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos 

experimentados bem como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do 

processo administrativo, a garantia continuará em poder da contratada. Após a conclusão 

do processo administrativo, sendo oferecido contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, 

verificar-se-á existência de valor remanescente. Na hipótese de o débito da CONTRATADA 

suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a satisfação integral do seu crédito 

através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade. 

  

19. RESCISÃO 
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19.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas em Lei. 

 

20. REVOGAÇÃO  ANULAÇÃO 

 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

 

20.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 

da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 

 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da 

conduta; 

 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.7 - As multas impostas serão notificadas por escrito à CONTRATADA e serão descontadas 

do valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura. 

 

21.8 - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram 
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a aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, assim entendido, 

segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os acontecimentos 

externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de 

caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro 

do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não serem considerados 

pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas. 

 

22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Presidente da Comissão de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 

deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação. 

 

22.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de concorrência. 

 

22.5 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7 É facultado ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior: 

 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

 

22.8 O Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender 

os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos. 

 

22.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

 

22.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 

referida convocação será feita através de envio de e-mail, ligação telefônica ou publicação 

no diário oficial. 

 

22.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 

injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-

á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 

remanescentes; 

 

22.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 

enviados através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na 

Comissão Permanente de Licitação, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial nos horários de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

22.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e a qualquer cidadão na Diretoria de Compras e Licitação, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h. 

 

23. DOS ANEXOS 
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23.1.  Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

 

ANEXO I  PROJETO BÁSICO E PLANILHAS;  

ANEXO II  MINUTA DE CONTRATO;  

ANEXO III  MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV  MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO V  MODELO DE PROCURAÇÃO;  
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Forma do pavimento Fundação
escala 1:50

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x40 60 60
V2 15x40 60 60
V3 15x40 60 60
V4 15x40 60 60
V5 15x40 60 60
V6 15x40 60 60
V7 15x40 60 60
V8 15x40 60 60
V9 15x40 60 60
V10 15x40 60 60
V11 15x40 60 60
V12 15x40 60 60
V13 15x40 60 60
V14 15x40 60 60
V15 15x40 60 60
V16 15x40 60 60
V17 15x40 60 60
V18 15x40 60 60
V19 15x40 60 60
V20 15x40 60 60
V21 15x40 60 60

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
400 318758

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 40x40 0 0
P2 40x40 0 0
P3 40x40 0 0
P4 40x40 0 0
P5 40x40 0 0
P6 40x40 0 0
P7 40x40 0 0
P8 40x40 0 0
P9 40x40 0 0
P10 40x40 0 0
P11 40x40 0 0
P12 40x40 0 0
P13 40x40 0 0
P14 40x40 0 0
P15 40x40 0 0
P16 40x40 0 0
P17 40x40 0 0
P18 40x40 0 0
P19 40x40 0 0
P20 40x40 0 0
P21 40x40 0 0
P22 40x40 0 0
P23 40x40 0 0
P24 40x40 0 0
P25 40x40 0 0
P26 40x40 0 0
P27 40x40 0 0
P28 40x40 0 0
P29 40x40 0 0
P30 40x40 0 0
P31 40x40 0 0
P32 40x40 0 0
P33 40x40 0 0
P34 40x40 0 0
P35 40x40 0 0
P36 40x40 0 0
P37 40x40 0 0
P38 40x40 0 0
P39 40x40 0 0
P40 40x40 0 0
P41 40x40 0 0
P42 40x40 0 0
P43 40x40 0 0
P44 40x40 0 0
P45 40x40 0 0
P46 40x40 0 0
P47 40x40 0 0
P48 40x40 0 0
P49 40x40 0 0
P50 40x40 0 0
P51 40x40 0 0
P52 40x40 0 0
P53 40x40 0 0
P54 40x40 0 0
P55 40x40 0 0
P56 40x40 0 0
P57 40x40 0 0

Legenda dos pilares

Pilar que passa

Legenda das vigas e paredes
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Relação do aço
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9
V10 V11 V12
V13 V14 V15
V17 V19 V20
V21

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 1545 89 137505
2 5.0 2 276 552
3 5.0 2 273 546
4 5.0 4 225 900

CA50 5 8.0 8 432 3456
6 8.0 4 818 3272
7 8.0 4 406 1624
8 8.0 4 1112 4448
9 8.0 16 163 2608

10 8.0 12 838 10056
11 8.0 4 844 3376
12 8.0 28 1200 33600
13 8.0 12 1155 13860
14 8.0 2 890 1780
15 8.0 2 773 1546
16 8.0 2 414 828
17 8.0 4 93 372
18 8.0 2 620 1240
19 8.0 28 806 22568
20 8.0 12 780 9360
21 8.0 2 889 1778
22 8.0 2 774 1548
23 8.0 2 415 830
24 8.0 2 622 1244
25 8.0 4 812 3248
26 8.0 4 475 1900
27 8.0 12 388 4656
28 8.0 4 56 224
29 8.0 2 396 792
30 8.0 2 918 1836

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50
CA60

8.0
5.0

1320.5
1395.1

573.2
236.5

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

573.2
236.5

Volume de concreto (C-40) = 17.54 m³
Área de forma = 277.78 m²

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

40

40

VA
R

3x
8 

N
1 

c/
19

P1=P13=P51

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

40

40

55

VA
R

2x
8 

N
1 

c/
19

P45=P56

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

40

40

28

VA
R

8 
N

1 
c/

19

P7

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

60

60

N2

45

60

16
0

CA : -145

0

-100

6x6 N3 c/7

N2

ESC 1:25
PLANTA
1xR20
B1=B7=B13=B45=B51=B56

ESC 1:25
CORTE

3x
4 

N
12

 ø
16

.0
  C

=V
AR

20

VA
R

44

3x8 N1 ø5.0  C=135
31

31
2x

4 
N

13
 ø

16
.0

  C
=V

AR

20

VA
R

2x
4 

N
14

 ø
20

.0
  C

=1
10

2x8 N1 ø5.0  C=135
31

31

8 
N

11
 ø

10
.0

  C
=5

5

4 
N

12
 ø

16
.0

  C
=V

AR

20

VA
R

44

8 N1 ø5.0  C=135
31

31

6x4 N2 ø5.0  C=183

50

36

6x6 N3 ø5.0  C=215

51

51

FUNDAÇÃO - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

40

40

VA
R

8 
N

1 
c/

19

=P49=P50=P52=P53=P54=P55=P57
=P41=P42=P43=P44=P46=P47=P48=
=P34=P35=P36=P37=P38=P39=P40=
=P27=P28=P29=P30=P31=P32=P33=
=P20=P21=P22=P23=P24=P25=P26=
=P12=P14=P15=P16=P17=P18=P19=
P2=P3=P4=P5=P6=P8=P9=P10=P11=

VI
ST

A 
H

VISTA B

0

VAR

VISTA H
ESC 1:25

VISTA B
ESC 1:25

60

60

N2

45

60

16
0

CA : -145

0

-100

5 N3 c/8

N2

ESC 1:25
PLANTA
1xR20
=B53=B54=B55=B57
=B42=B43=B44=B46=B47=B48=B49=B50=B52
=B33=B34=B35=B36=B37=B38=B39=B40=B41
=B24=B25=B26=B27=B28=B29=B30=B31=B32
=B15=B16=B17=B18=B19=B20=B21=B22=B23
B2=B3=B4=B5=B6=B8=B9=B10=B11=B12=B14

ESC 1:25
CORTE

4 
N

12
 ø

16
.0

  C
=V

AR

20

VA
R

44

8 N1 ø5.0  C=135
31

31

4 N2 ø5.0  C=183

50

36

5 N3 ø5.0  C=215

51

51

P55 P49 P42 P30 P18 P11 P6

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(1c)

43
(1c)

43

(1c)

ESC 1:50
V16

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

40

15

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

60

2 N5 ø8.0  C=806

2 N6 ø8.0  C=780

2 N5 ø8.0  C=806

2 N7 ø8.0  C=1200 2 N8 ø8.0  C=1155 2 N9 ø8.0  C=163

114 N4 ø5.0  C=89
7

32

P51 P44 V7 P32 V5 P20 P13

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40 360
15 x 40

40

(1c)

10 (1c)

(1c)

43

(1c)

ESC 1:50
V18

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

40

15

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

360
19 N4 c/19

60

2 N5 ø8.0  C=806

2 N5 ø8.0  C=806

2 N7 ø8.0  C=1200 2 N10 ø8.0  C=475

76 N4 ø5.0  C=89
7

32

Relação do aço
V16 V18

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 4 5.0 190 89 16910
CA50 5 8.0 8 806 6448

6 8.0 2 780 1560
7 8.0 4 1200 4800
8 8.0 2 1155 2310
9 8.0 2 163 326

10 8.0 2 475 950

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50
CA60

8.0
5.0

164
169.1

71.2
28.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

71.2
28.7

Volume de concreto (C-40) = 2.16 m³
Área de forma = 34.2 m²

Relação do aço
B56 51xB57

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 456 135 61560
2 5.0 228 183 41724
3 5.0 291 215 62565

CA50 11 10.0 8 55 440
12 16.0 220 VAR VAR
13 16.0 8 VAR VAR
14 20.0 8 110 880

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

10.0
16.0
20.0

5.0

4.4
454.4

8.8
1658.5

3
788.8
23.9

281.2
PESO TOTAL

(kg)

CA50
CA60

815.7
281.2

Volume de concreto (C-40) = 20.83 m³
Área de forma = 173.28 m²

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P5

E6-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P6

E7-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P7

E8-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P8

E9-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P9

E10-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P10

E11-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P11

E12-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P12

E13-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P13

E14-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P14

E15-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P15

E16-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P16

E17-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P17

E18-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P18

E19-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P19

E20-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P20

E21-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P21

E22-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P22

E23-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P23

E24-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P24

E25-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P25

E26-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P26

E27-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P27

E28-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P28

E29-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P29

E30-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P30

E31-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P31

E32-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P32

E33-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P33

E34-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P34

E35-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P35

E36-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P36

E37-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P37

E38-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P38

E39-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P39

E40-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P40

E41-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P41

E42-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P42

E43-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P43

E44-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P44

E45-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P45

E46-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P46

E47-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P47

E48-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P48

E49-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P49

E50-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P50

E51-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P51

E52-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P52

E53-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P53

E54-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P54

E55-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P55

E56-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P56

E57-1

1xR20
hb = 0.60 m
ha = 1.00 m
40x40 cm
P57
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Planta de locação das estacas
escala 1:50

60

60

B53=B54=B55=B56=B57 (1xR20)
B48=B49=B50=B51=B52
B43=B44=B45=B46=B47
B38=B39=B40=B41=B42
B33=B34=B35=B36=B37
B28=B29=B30=B31=B32
B23=B24=B25=B26=B27
B18=B19=B20=B21=B22
B13=B14=B15=B16=B17
B8=B9=B10=B11=B12
B1=B2=B3=B4=B5=B6=B7

Legenda dos blocos
escala 1:25

Pilar Fundação Bloco
 Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Carga Máx.

(kN)
Carga Mín.

(kN)
Mx Máximo (kN.m) My Máximo (kN.m) Fx Máximo (kN) Fy Máximo (kN) Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha

(m)
h1 / hb

(m)
 ne Estaca ca

(m)
Base tub.

(cm)Positivo Negativo Positivo Negativo Positivo Negativo Positivo Negativo
 P1  40x40  1225.94  3615.92  274  234  2  -1  0  -4  0  -3  10  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P2  40x40  1625.94  3615.92  141  122  0  -2  5  0  7  0  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P3  40x40  825.94  3215.92  183  157  2  -1  0  -5  0  -4  4  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P4  40x40  1225.94  3215.92  134  114  12  0  2  -2  4  0  0  -11  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P5  40x40  1625.94  3215.92  110  96  2  -1  0  -4  0  -3  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P6  40x40  2025.94  3215.92  168  144  2  -1  1  -1  3  0  3  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P7  40x40  425.94  2815.92  260  222  1  -2  0  -6  0  -12  5  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P8  40x40  825.94  2815.92  127  108  5  0  7  0  10  0  0  -3  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P9  40x40  1225.94  2815.92  177  152  7  0  1  -3  2  0  0  -4  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P10  40x40  1625.94  2815.92  162  138  1  -3  0  -5  1  -1  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P11  40x40  2025.94  2815.92  163  139  3  0  0  -6  0  -3  0  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P12  40x40  2425.94  2815.92  188  159  0  -4  0  -11  0  -7  7  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P13  40x40  2825.94  2815.92  261  222  0  -3  0  -5  5  0  10  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P14  40x40  425.94  2415.92  217  184  4  0  0  -7  0  -11  0  -4  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P15  40x40  825.94  2415.92  139  119  3  0  7  0  9  0  0  -1  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P16  40x40  1225.94  2415.92  171  146  5  0  2  -1  3  0  0  -4  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P17  40x40  1625.94  2415.92  161  137  1  -3  0  -4  1  0  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P18  40x40  2025.94  2415.92  166  142  3  0  0  -6  0  -3  1  -1  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P19  40x40  2425.94  2415.92  144  123  6  0  0  -8  0  -4  0  -6  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P20  40x40  2825.94  2415.92  168  142  7  0  0  -3  3  0  0  -7  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P21  40x40  3326.52  2187.09  168  139  0  -9  0  -3  0  -2  13  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P22  40x40  3722.91  2187.09  81  68  1  -2  3  0  4  0  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P23  40x40  4119.30  2187.09  88  73  1  -1  2  -2  3  0  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P24  40x40  4515.69  2187.09  87  72  1  -2  2  -2  3  0  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P25  40x40  4912.08  2187.09  55  48  2  -2  1  -1  1  0  0  -3  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P26  40x40  425.94  2015.92  228  195  2  -1  0  -5  0  -9  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P27  40x40  825.94  2015.92  142  122  2  -2  7  0  8  0  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P28  40x40  1225.94  2015.92  171  147  2  -2  2  -2  3  0  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P29  40x40  1625.94  2015.92  161  137  1  -3  1  -3  2  0  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P30  40x40  2025.94  2015.92  164  140  2  -2  1  -2  2  0  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P31  40x40  2425.94  2015.92  173  147  2  -2  1  -2  2  0  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P32  40x40  2825.94  2015.92  167  140  2  -2  0  -3  0  -3  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P33  40x40  3324.23  1831.22  167  138  9  0  0  -3  0  -2  0  -13  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P34  40x40  3721.19  1831.22  81  68  1  -2  3  0  4  0  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P35  40x40  4118.15  1831.22  88  73  2  0  2  -2  3  0  0  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P36  40x40  4515.11  1831.22  87  72  1  -2  2  -2  3  0  1  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P37  40x40  4912.08  1831.22  55  47  1  -3  1  -1  1  0  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P38  40x40  425.94  1615.92  207  176  0  -4  0  -7  0  -10  5  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P39  40x40  825.94  1615.92  142  121  1  -3  7  0  9  0  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P40  40x40  1225.94  1615.92  170  146  0  -4  2  -1  3  0  3  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P41  40x40  1625.94  1615.92  160  137  0  -2  0  -4  1  0  3  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P42  40x40  2025.94  1615.92  166  142  2  -2  0  -4  0  -3  1  -2  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P43  40x40  2425.94  1615.92  144  124  0  -4  0  -6  0  -4  5  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P44  40x40  2825.94  1615.92  167  141  0  -5  0  -3  3  0  6  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P45  40x40  425.94  1215.92  277  237  4  0  0  -7  0  -12  0  -8  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P46  40x40  825.94  1215.92  123  105  0  -4  8  0  10  0  5  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P47  40x40  1225.94  1215.92  177  152  0  -6  2  -2  3  0  5  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P48  40x40  1625.94  1215.92  162  138  0  -4  0  -3  1  -2  3  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P49  40x40  2025.94  1215.92  162  138  1  -3  0  -5  0  -4  2  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P50  40x40  2425.94  1215.92  189  159  4  0  0  -9  0  -8  0  -7  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P51  40x40  2825.94  1215.92  261  222  5  0  0  -3  6  0  0  -11  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P52  40x40  825.94  815.92  191  163  3  0  0  -4  0  -3  0  -5  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P53  40x40  1225.94  815.92  123  105  0  -11  2  0  3  0  12  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P54  40x40  1625.94  815.92  117  101  0  -7  0  -3  0  -4  6  0  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P55  40x40  2025.94  815.92  171  146  3  0  2  0  4  0  0  -4  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P56  40x40  1225.94  415.92  263  224  3  0  0  -3  0  -4  0  -12  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45
 P57  40x40  1625.94  415.92  171  148  2  0  5  0  7  0  0  -5  60  60  1.00  0.60  1  R20  -1.45

Os esforços indicados nesta tabela são os valores máximos obtidos pela envoltória de todas as combinações definidas para as fundações. Para
análises complementares, deve-se consultar o relatório de esforços na fundação, que apresenta os valores calculados para cada combinação.

Estacas
Simbologia Nome d Quantidade

(cm)

R20 30.00 57

ha
hbca

Locação no eixo X
Coordenadas Nome

(cm)
425.94 P7, P14, P26, P38, P45
825.94 P3, P8, P15, P27, P39, P46, P52

1225.94 P1, P4, P9, P16, P28, P40, P47, P53, P56
1625.94 P2, P5, P10, P17, P29, P41, P48, P54, P57
2025.94 P6, P11, P18, P30, P42, P49, P55
2425.94 P12, P19, P31, P43, P50
2825.94 P13, P20, P32, P44, P51
3324.23 P33
3326.52 P21
3721.19 P34
3722.91 P22
4118.15 P35
4119.30 P23
4515.11 P36
4515.69 P24
4912.08 P25, P37

Locação no eixo Y
Coordenadas Nome

(cm)
3615.92 P1, P2
3215.92 P3, P4, P5, P6
2815.92 P7, P8, P9, P10, P11, P12, P13
2415.92 P14, P15, P16, P17, P18, P19, P20
2187.09 P21, P22, P23, P24, P25
2015.92 P26, P27, P28, P29, P30, P31, P32
1831.22 P33, P34, P35, P36, P37
1615.92 P38, P39, P40, P41, P42, P43, P44
1215.92 P45, P46, P47, P48, P49, P50, P51

815.92 P52, P53, P54, P55
415.92 P56, P57

LOCAÇÃO DAS ESTACAS
Bloco  Nome Tipo Coordenada X

(cm)
Coordenada Y

(cm)
Carga máx.

kN
Carga mín.

kN
Momento máx.

kN.m
Momento mín.

kN.m
Força horiz. máx.

kN
Força horiz. mín.

kN
CA

(cm)
B1 E1-1 R20 1225.94 3615.92 278.46 239.01 2.68 0.63 9.56 7.48 -1.45
B2 E2-1 R20 1625.94 3615.92 146.07 126.65 5.05 2.77 7.03 5.51 -1.45
B3 E3-1 R20 825.94 3215.92 187.48 161.87 3.98 1.73 4.10 3.07 -1.45
B4 E4-1 R20 1225.94 3215.92 138.36 119.04 11.76 7.93 11.57 8.83 -1.45
B5 E5-1 R20 1625.94 3215.92 114.73 100.14 4.36 1.82 3.41 1.90 -1.45
B6 E6-1 R20 2025.94 3215.92 173.12 148.47 1.42 0.55 2.82 1.90 -1.45
B7 E7-1 R20 425.94 2815.92 264.92 227.07 6.55 3.74 13.09 10.50 -1.45
B8 E8-1 R20 825.94 2815.92 131.63 113.07 7.43 4.66 9.49 7.17 -1.45
B9 E9-1 R20 1225.94 2815.92 181.22 156.18 6.02 2.99 4.57 2.82 -1.45
B10 E10-1 R20 1625.94 2815.92 166.54 142.62 4.06 1.47 1.93 0.73 -1.45
B11 E11-1 R20 2025.94 2815.92 167.26 143.36 6.38 3.53 3.47 2.08 -1.45
B12 E12-1 R20 2425.94 2815.92 192.49 163.22 9.90 6.46 9.60 7.45 -1.45
B13 E13-1 R20 2825.94 2815.92 265.27 226.81 4.35 2.31 10.15 8.00 -1.45
B14 E14-1 R20 425.94 2415.92 221.17 188.92 6.33 3.78 11.32 8.88 -1.45
B15 E15-1 R20 825.94 2415.92 144.09 123.79 6.78 3.89 8.77 6.49 -1.45
B16 E16-1 R20 1225.94 2415.92 175.22 151.07 4.02 1.26 3.30 1.94 -1.45
B17 E17-1 R20 1625.94 2415.92 165.15 141.54 3.05 0.65 1.42 0.29 -1.45
B18 E18-1 R20 2025.94 2415.92 170.32 146.39 4.77 2.03 2.05 0.77 -1.45
B19 E19-1 R20 2425.94 2415.92 148.57 128.04 7.92 4.95 6.02 4.21 -1.45
B20 E20-1 R20 2825.94 2415.92 172.37 146.40 6.61 3.60 6.35 4.36 -1.45
B21 E21-1 R20 3326.52 2187.09 172.77 144.04 7.84 5.17 12.78 10.28 -1.45
B22 E22-1 R20 3722.91 2187.09 85.82 72.56 2.67 0.29 3.83 2.09 -1.45
B23 E23-1 R20 4119.30 2187.09 92.24 77.86 1.37 0.14 2.35 1.12 -1.45
B24 E24-1 R20 4515.69 2187.09 91.25 76.78 1.27 0.51 2.37 0.93 -1.45
B25 E25-1 R20 4912.08 2187.09 59.39 52.24 1.54 0.30 1.60 0.47 -1.45
B26 E26-1 R20 425.94 2015.92 232.64 199.65 5.01 2.34 9.24 7.10 -1.45
B27 E27-1 R20 825.94 2015.92 147.01 126.18 6.10 3.26 7.97 5.81 -1.45
B28 E28-1 R20 1225.94 2015.92 175.62 151.42 1.99 0.74 2.76 1.30 -1.45
B29 E29-1 R20 1625.94 2015.92 165.63 141.94 1.96 0.52 2.17 1.05 -1.45
B30 E30-1 R20 2025.94 2015.92 168.64 144.95 2.56 0.56 1.16 0.32 -1.45
B31 E31-1 R20 2425.94 2015.92 177.32 152.01 2.22 0.54 1.69 0.39 -1.45
B32 E32-1 R20 2825.94 2015.92 172.06 144.57 3.29 0.77 1.62 0.30 -1.45
B33 E33-1 R20 3324.23 1831.22 171.32 142.89 8.97 6.08 13.42 10.80 -1.45
B34 E34-1 R20 3721.19 1831.22 86.00 72.70 2.62 0.21 3.73 2.00 -1.45
B35 E35-1 R20 4118.15 1831.22 92.32 77.92 1.33 0.19 2.29 1.09 -1.45
B36 E36-1 R20 4515.11 1831.22 91.34 76.85 1.29 0.49 2.35 0.91 -1.45
B37 E37-1 R20 4912.08 1831.22 59.25 52.09 1.90 0.59 1.76 0.61 -1.45
B38 E38-1 R20 425.94 1615.92 211.25 180.52 6.37 3.79 11.16 8.75 -1.45
B39 E39-1 R20 825.94 1615.92 146.36 125.70 6.25 3.37 8.20 6.00 -1.45
B40 E40-1 R20 1225.94 1615.92 174.85 150.77 2.64 0.10 2.84 1.62 -1.45
B41 E41-1 R20 1625.94 1615.92 165.12 141.52 3.20 1.17 2.03 0.77 -1.45
B42 E42-1 R20 2025.94 1615.92 170.31 146.39 4.49 1.61 1.88 0.41 -1.45
B43 E43-1 R20 2425.94 1615.92 149.03 128.43 7.07 4.08 5.39 3.72 -1.45
B44 E44-1 R20 2825.94 1615.92 171.34 145.54 5.80 2.96 5.94 4.02 -1.45
B45 E45-1 R20 425.94 1215.92 282.09 241.60 6.38 3.79 13.63 11.03 -1.45
B46 E46-1 R20 825.94 1215.92 127.44 109.41 8.14 5.19 10.26 7.85 -1.45
B47 E47-1 R20 1225.94 1215.92 181.79 156.67 4.74 1.90 4.35 2.71 -1.45
B48 E48-1 R20 1625.94 1215.92 166.75 142.79 3.78 1.73 2.35 1.08 -1.45
B49 E49-1 R20 2025.94 1215.92 166.85 143.02 5.52 2.56 2.92 1.50 -1.45
B50 E50-1 R20 2425.94 1215.92 193.18 163.80 9.50 6.08 9.64 7.48 -1.45
B51 E51-1 R20 2825.94 1215.92 265.28 226.81 4.76 2.30 10.61 8.38 -1.45
B52 E52-1 R20 825.94 815.92 195.51 167.82 3.27 1.59 5.45 4.01 -1.45
B53 E53-1 R20 1225.94 815.92 127.70 109.52 11.20 7.47 11.95 9.16 -1.45
B54 E54-1 R20 1625.94 815.92 121.64 105.15 6.18 3.58 6.36 4.50 -1.45
B55 E55-1 R20 2025.94 815.92 175.27 150.29 2.45 0.81 4.04 3.05 -1.45
B56 E56-1 R20 1225.94 415.92 267.15 228.48 3.88 2.34 11.55 9.26 -1.45
B57 E57-1 R20 1625.94 415.92 176.06 152.52 4.36 2.30 7.92 6.51 -1.45
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Forma do pavimento Piso
escala 1:50

Características dos materiais
fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)
400 318758

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Pilares
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
P1 40x40 0 300
P2 40x40 0 300
P3 40x40 0 300
P4 40x40 0 300
P5 40x40 0 300
P6 40x40 0 300
P7 40x40 0 300
P8 40x40 0 300
P9 40x40 0 300
P10 40x40 0 300
P11 40x40 0 300
P12 40x40 0 300
P13 40x40 0 300
P14 40x40 0 300
P15 40x40 0 300
P16 40x40 0 300
P17 40x40 0 300
P18 40x40 0 300
P19 40x40 0 300
P20 40x40 0 300
P21 40x40 0 300
P22 40x40 0 300
P23 40x40 0 300
P24 40x40 0 300
P25 40x40 0 300
P26 40x40 0 300
P27 40x40 0 300
P28 40x40 0 300
P29 40x40 0 300
P30 40x40 0 300
P31 40x40 0 300
P32 40x40 0 300
P33 40x40 0 300
P34 40x40 0 300
P35 40x40 0 300
P36 40x40 0 300
P37 40x40 0 300
P38 40x40 0 300
P39 40x40 0 300
P40 40x40 0 300
P41 40x40 0 300
P42 40x40 0 300
P43 40x40 0 300
P44 40x40 0 300
P45 40x40 0 300
P46 40x40 0 300
P47 40x40 0 300
P48 40x40 0 300
P49 40x40 0 300
P50 40x40 0 300
P51 40x40 0 300
P52 40x40 0 300
P53 40x40 0 300

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Legenda das vigas e paredes

Viga

40x40
P21

L62
h=16

Vigas
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 15x70 0 300
V2 15x70 0 300
V3 15x70 0 300
V4 15x70 0 300
V5 15x40 0 300
V6 15x70 0 300
V7 15x40 0 300
V8 15x70 0 300
V9 15x70 0 300
V10 15x40 0 300
V11 15x40 0 300
V12 15x40 0 300
V13 15x70 0 300
V14 15x70 0 300
V15 15x70 0 300
V16 15x70 0 300
V17 15x70 0 300
V18 15x70 0 300
V19 15x70 0 300
V20 15x70 0 300
V21 15x70 0 300
V22 15x40 0 300
V23 15x70 0 300
V24 15x70 0 300
V25 15x70 0 300
V26 15x70 0 300
V27 15x70 0 300
V28 15x70 0 300
V29 15x70 0 300
V30 15x70 0 300
V31 15x70 0 300
V32 15x70 0 300
V33 15x70 0 300
V34 15x70 0 300
V35 15x70 0 300
V36 15x70 0 300
V37 15x70 0 300

Lajes
Dados Sobrecarga (kgf/m²)

Nome Tipo Altura Elevação Nível Peso próprio Adicional Acidental Localizada
(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)

L1 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L2 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L3 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L4 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L5 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L6 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L7 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L8 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L9 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L10 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L11 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L12 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L13 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L14 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L15 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L16 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L17 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L18 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L19 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L20 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L21 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L22 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L23 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L24 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L25 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L26 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L27 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L28 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L29 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L30 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L31 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L32 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L33 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L34 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L35 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L36 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L37 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L38 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L39 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L40 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L41 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L42 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L43 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L44 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L45 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L46 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L47 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L48 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L49 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L50 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L51 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L52 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L53 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L54 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L55 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L56 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L57 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L58 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L59 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L60 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L61 Maciça 16 0 300 400 155 150 -
L62 Maciça 16 0 300 400 155 150 -

Portico 3D
sem escala
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Armação negativa das lajes do pavimento Piso (Eixo Y)
escala 1:50
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Armaduras de distribuição
Armadura Armadura de distribuição

N11 7 N1 ø5.0 c/16  C=50
N5 1 N2 ø5.0 c/16  C=15
N7 3 N3 ø5.0 c/16  C=VAR
N8 5 N4 ø5.0 c/16  C=VAR

N12 4 N3 ø5.0 c/16  C=VAR
N13 4 N3 ø5.0 c/16  C=VAR
N9 3 N3 ø5.0 c/16  C=VAR

N10 7 N1 ø5.0 c/16  C=50

Armaduras de distribuiçãoArmadura negativa (superior)
(continuidade das lajes)

VISTA FRONTAL
Viga

Laje 1 Laje 2

N'2'

DETALHE DA ARMADURA SUPERIOR DE CONTINUIDADE DA LAJE
E MONTAGEM DA ARMADURA DE DISTRIBUIÇÃO

eixo da viga

3 N1 øX.X c/xx

Laje 1 Laje 2

Ferros de distribuição
Ferro Armadura de distribuição

6 N2 øX.X c/xxN1

PLANTA BAIXA

Armaduras de distribuição (N2)

ISOMÉTRICA

Armaduras negativas (N1)
(continuidade das lajes)

Laje 2

Viga

Laje 1

(amarração das arm. negativas)

NOTA: A ARMADURA DE DISTRIBUIÇÃO DAS CONTINUIDADES DEVE SER
ININTERRUPTA E COM TRASPASSE (CASO HAJA EMENDAS).
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Relação do aço
Negativos Y

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 14 50 700
2 5.0 1 15 15
3 5.0 14 VAR VAR
4 5.0 5 VAR VAR

CA50 5 6.3 3 15 45
6 6.3 2 88 176
7 6.3 4 VAR VAR
8 6.3 3 VAR VAR
9 6.3 5 VAR VAR

10 6.3 3 111 333
11 8.0 3 110 330
12 8.0 4 VAR VAR
13 8.0 4 VAR VAR
14 8.0 2 147 294

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

6.3
8.0
5.0

13.1
12.2
16.7

3.5
5.3
2.8

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

8.8
2.8
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Armação positiva das lajes do pavimento Piso (Eixo X)
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25 N1 ø6.3 c/14  C=VAR

10 N2 ø6.3 c/14  C=VAR

9 N3 ø6.3 c/14  C=VAR

10 N38 ø8.0 c/20  C=410

5 N39 ø8.0 c/20  C=VAR

6 N40 ø8.0 c/17  C=230

28 N4 ø6.3 c/14  C=410
26 N5 ø6.3 c/14  C=VAR

11 N6 ø6.3 c/14  C=VAR

33 N7 ø6.3 c/14  C=VAR
33 N7 ø6.3 c/14  C=VAR

14 N8 ø6.3 c/14  C=407

14 N9 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N4 ø6.3 c/14  C=410 28 N4 ø6.3 c/14  C=410
15 N8 ø6.3 c/14  C=407

14 N10 ø6.3 c/14  C=VAR

19 N11 ø6.3 c/14  C=VAR

14 N12 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N13 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N8 ø6.3 c/14  C=407 28 N4 ø6.3 c/14  C=410
28 N4 ø6.3 c/14  C=410

28 N14 ø6.3 c/14  C=408

28 N15 ø6.3 c/14  C=406
28 N8 ø6.3 c/14  C=407

21 N41 ø8.0 c/19  C=VAR

11 N16 ø6.3 c/14  C=232

11 N17 ø6.3 c/14  C=VAR

7 N18 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N8 ø6.3 c/14  C=407 28 N4 ø6.3 c/14  C=410 28 N4 ø6.3 c/14  C=410

28 N14 ø6.3 c/14  C=408

28 N15 ø6.3 c/14  C=406 28 N8 ø6.3 c/14  C=407

16 N19 ø6.3 c/14  C=VAR

17 N42 ø8.0 c/20  C=1067
17 N43 ø8.0 c/20  C=1068

11 N20 ø6.3 c/14  C=VAR

8 N21 ø6.3 c/14  C=224

11 N22 ø6.3 c/14  C=231

28 N8 ø6.3 c/14  C=407 28 N4 ø6.3 c/14  C=410 28 N4 ø6.3 c/14  C=410

28 N14 ø6.3 c/14  C=408

28 N15 ø6.3 c/14  C=406 28 N8 ø6.3 c/14  C=407 15 N23 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N24 ø6.3 c/14  C=VAR

28 N8 ø6.3 c/14  C=407 28 N4 ø6.3 c/14  C=410 28 N4 ø6.3 c/14  C=410

28 N25 ø6.3 c/14  C=409

28 N26 ø6.3 c/14  C=405 28 N8 ø6.3 c/14  C=407

21 N44 ø8.0 c/19  C=VAR

24 N27 ø6.3 c/14  C=VAR

11 N28 ø6.3 c/14  C=VAR

18 N8 ø6.3 c/14  C=407

28 N4 ø6.3 c/14  C=410 28 N4 ø6.3 c/14  C=410

6 N29 ø6.3 c/14  C=VAR

27 N25 ø6.3 c/14  C=409

7 N30 ø6.3 c/14  C=VAR

27 N26 ø6.3 c/14  C=405

14 N31 ø6.3 c/14  C=VAR

15 N8 ø6.3 c/14  C=407

14 N32 ø6.3 c/14  C=VAR

11 N33 ø6.3 c/14  C=VAR

10 N45 ø8.0 c/20  C=VAR

10 N38 ø8.0 c/20  C=410

28 N4 ø6.3 c/14  C=410
27 N34 ø6.3 c/14  C=VAR

13 N35 ø6.3 c/14  C=VAR

7 N36 ø6.3 c/14  C=VAR

7 N35 ø6.3 c/14  C=VAR

22 N4 ø6.3 c/14  C=410

32 N37 ø6.3 c/9  C=VAR

Relação do aço
Positivos X

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA50 1 6.3 25 VAR VAR
2 6.3 10 VAR VAR
3 6.3 9 VAR VAR
4 6.3 414 410 169740
5 6.3 26 VAR VAR
6 6.3 11 VAR VAR
7 6.3 66 VAR VAR
8 6.3 286 407 116402
9 6.3 14 VAR VAR

10 6.3 14 VAR VAR
11 6.3 19 VAR VAR
12 6.3 14 VAR VAR
13 6.3 28 VAR VAR
14 6.3 84 408 34272
15 6.3 84 406 34104
16 6.3 11 232 2552
17 6.3 11 VAR VAR
18 6.3 7 VAR VAR
19 6.3 16 VAR VAR
20 6.3 11 VAR VAR
21 6.3 8 224 1792
22 6.3 11 231 2541
23 6.3 15 VAR VAR
24 6.3 28 VAR VAR
25 6.3 55 409 22495
26 6.3 55 405 22275
27 6.3 24 VAR VAR
28 6.3 11 VAR VAR
29 6.3 6 VAR VAR
30 6.3 7 VAR VAR
31 6.3 14 VAR VAR
32 6.3 14 VAR VAR
33 6.3 11 VAR VAR
34 6.3 27 VAR VAR
35 6.3 20 VAR VAR
36 6.3 7 VAR VAR
37 6.3 32 VAR VAR
38 8.0 20 410 8200
39 8.0 5 VAR VAR
40 8.0 6 230 1380
41 8.0 21 VAR VAR
42 8.0 17 1067 18139
43 8.0 17 1068 18156
44 8.0 21 VAR VAR
45 8.0 10 VAR VAR

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50 6.3

8.0
5376.7

662.8
1447.2
287.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 1734.9

Volume de concreto (C-40) = 127.4 m³
Área de forma = 796.28 m²
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Armaduras de distribuição
Armadura Armadura de distribuição

N19 7 N1 ø5.0 c/16  C=VAR
N7 6 N2 ø5.0 c/16  C=40
N8 7 N3 ø5.0 c/16  C=43
N8 7 N3 ø5.0 c/16  C=43

N20 6 N1 ø5.0 c/16  C=VAR
N9 7 N3 ø5.0 c/16  C=43

N10 6 N3 ø5.0 c/16  C=43
N11 9 N4 ø5.0 c/16  C=31
N9 7 N3 ø5.0 c/16  C=43

N12 6 N1 ø5.0 c/16  C=VAR
N13 7 N3 ø5.0 c/16  C=43
N13 7 N3 ø5.0 c/16  C=43
N14 4 N1 ø5.0 c/16  C=VAR
N15 6 N3 ø5.0 c/16  C=43
N16 7 N5 ø5.0 c/16  C=50
N21 3 N1 ø5.0 c/16  C=VAR
N17 6 N2 ø5.0 c/16  C=40
N18 5 N6 ø5.0 c/16  C=VAR

Armaduras de distribuiçãoArmadura negativa (superior)
(continuidade das lajes)

VISTA FRONTAL
Viga

Laje 1 Laje 2

N'2'

DETALHE DA ARMADURA SUPERIOR DE CONTINUIDADE DA LAJE
E MONTAGEM DA ARMADURA DE DISTRIBUIÇÃO

eixo da viga

3 N1 øX.X c/xx

Laje 1 Laje 2

Ferros de distribuição
Ferro Armadura de distribuição

6 N2 øX.X c/xxN1

PLANTA BAIXA

Armaduras de distribuição (N2)

ISOMÉTRICA

Armaduras negativas (N1)
(continuidade das lajes)

Laje 2

Viga

Laje 1

(amarração das arm. negativas)

NOTA: A ARMADURA DE DISTRIBUIÇÃO DAS CONTINUIDADES DEVE SER
ININTERRUPTA E COM TRASPASSE (CASO HAJA EMENDAS).

4 N19 ø8.0 c/18  C=VAR
8 VAR 8N1

3 N7 ø6.3 c/15  C=105
8 92 8N2

3 N8 ø6.3 c/16  C=113
8 100 8N3

3 N8 ø6.3 c/17  C=113
8 100 8N3

3 N20 ø8.0 c/20  C=VAR
8 VAR 8N1

3 N9 ø6.3 c/16  C=115
8 102 8N3

3 N10 ø6.3 c/14  C=107
8 94 8N3

3 N11 ø6.3 c/14  C=156
8 143 8N4

3 N9 ø6.3 c/17  C=115
8 102 8N3

4 N12 ø6.3 c/15  C=VAR
8 VAR 8N1

3 N13 ø6.3 c/17  C=112
8 99 8N3

3 N13 ø6.3 c/17  C=112
8 99 8N3

5 N14 ø6.3 c/16  C=VAR
8 VAR 8N1

3 N15 ø6.3 c/17  C=102
8 89 8N3

3 N16 ø6.3 c/18  C=111
8 98 8N5

4 N21 ø8.0 c/20  C=VAR
8 VAR 8N1

3 N17 ø6.3 c/16  C=103
8 90 8N2

5 N18 ø6.3 c/11  C=VAR
8 VAR 8N6

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Jequié

V32 P45 P46 P47 P48 P49 P50 P51 V34

263.3
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 219.4
15 x 70

(PELE)

35 35

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(2ø4c+1ø5c)

105

(3c)

125

(3c)

145

(2c)

(1ø2c+1ø3c)

145

(2c)

200

(1c)

69
(1c)

69

(1c)

ESC 1:50
V9

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

263.3
14 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

219.4
12 N1 c/19

300

2x4 N6 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N7 ø6.3  C=1200 2x4 N8 ø6.3  C=598
592

7

2 N31 ø10.0  C=1077
10 1069

2 N32 ø10.0  C=780

2 N33 ø10.0  C=1033
1025 10

3 N98 ø12.5  C=300

1 N99 ø12.5  C=345

1 N100 ø12.5  C=405

2 N101 ø12.5  C=519

58
464

2 N102 ø12.5  C=220

1 N103 ø12.5  C=305

2 N104 ø12.5  C=1198

62
1139

2 N105 ø12.5  C=1200 2 N106 ø12.5  C=773
714

62

140 N1 ø5.0  C=149
7

62

V27 V17
377.8

15 x 70

(PELE)

(1c)

(1c)

ESC 1:50
V24

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

340.8
18 N1 c/19

300

2x4 N9 ø6.3  C=3737
370

2 N34 ø10.0  C=370

2 N107 ø12.5  C=427
29 370 34

18 N1 ø5.0  C=149
7

62
V28 V1 V23

380.5
15 x 70

389.5
15 x 70

(PELE)

(1c)

(2ø2c+2ø3c)

235

(1c)

ESC 1:50
V25

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

372.8
20 N1 c/19

381.8
21 N1 c/19

300

2x4 N10 ø6.3  C=7727
762

7

2 N35 ø10.0  C=777
10 762 10

4 N36 ø10.0 c/15  C=420

2 N37 ø10.0  C=881

62
762

62

41 N1 ø5.0  C=149
7

62

V30 V15 V27
172.3

15 x 70
63.1

15 x 70

(PELE)

(1c)

(2c)

(2c)

(1c)

ESC 1:50
V26

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

163.4
9 N1 c/19

54.3
3 N1 c/19

300

2x4 N11 ø6.3  C=2377
227

7

4 N2 ø5.0 c/12  C=187
792

2 N38 ø10.0  C=242
10 227 10

1 N39 ø10.0  C=201
144

59

1 N40 ø10.0  C=340

59
227

59

2 N41 ø10.0  C=346

62
227

62

12 N1 ø5.0  C=149
7

62

V33 P45 P38 P26 P14 P7 V26

270.4
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 186.6
15 x 70

(PELE)

35

(1c)

10 (1c)

(1ø3c+1ø4c)

90

(3c)

90

(2c)

150

(2ø2c+1ø3c)

180

(1c)

55

(1c)

ESC 1:50
V15

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

270.4
15 N1 c/19

760
40 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

186.6
10 N1 c/19

300

2x4 N6 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N12 ø6.3  C=937
931

7

2 N42 ø10.0  C=1084
10 1076

2 N43 ø10.0  C=1001
993 10

2 N44 ø10.0 c/20  C=230

1 N45 ø10.0  C=250

2 N46 ø10.0  C=360

3 N47 ø10.0 c/20  C=270

2 N48 ø10.0  C=1199

62
1139

2 N49 ø10.0  C=1065
1005

62

103 N1 ø5.0  C=149
7

62

V34 P55 P49 P42 P30 P18 P11 P6 V28

64.6
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 63.5
15 x 70

(PELE)
35 35

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(2c) (2c)

(1c)

55
(1c)

55

(1c)

ESC 1:50
V19

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

64.6
10 N14 c/7

63.5
10 N14 c/7

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

300

2x4 N6 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N7 ø6.3  C=1200 2x4 N13 ø6.3  C=243
237

7

2 N50 ø10.0  C=879
10 871

2 N32 ø10.0  C=780

2 N51 ø10.0  C=878
870 10

2 N52 ø10.0  C=258

59
201

2 N53 ø10.0  C=257
200

59

2 N48 ø10.0  C=1199

62
1139

2 N54 ø10.0  C=1200 2 N55 ø10.0  C=392
332

62

20 N14 ø6.3  C=150
7

62

114 N1 ø5.0  C=149

V33 P52 P46 P39 P27 P15 P8 P3 V27

161.5
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 166
15 x 70

(PELE)

35 35

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(3c)

70

(2c)

110

(2c)

(2c)

135

(1c)

55
(1c)

55

(1c)

ESC 1:50
V16

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

161.5
9 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

360
19 N1 c/19

166
9 N1 c/19

300

2x4 N6 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N7 ø6.3  C=1200 2x4 N15 ø6.3  C=443
437

7

2 N56 ø10.0  C=976
10 968

2 N32 ø10.0  C=780

2 N57 ø10.0  C=980
972 10

2 N58 ø10.0  C=215

1 N59 ø10.0  C=280

1 N60 ø10.0  C=355

59
298

2 N61 ø10.0 c/10  C=205

2 N48 ø10.0  C=1199

62
1139

2 N54 ø10.0  C=1200 2 N62 ø10.0  C=591
531

62

132 N1 ø5.0  C=149
7

62

V26 V2 V16 V1 V24
300.1

15 x 70
248

15 x 70
334.5

15 x 70
153

15 x 70

(PELE)

(1c)

(2c)

(1c)

ESC 1:50
V27

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

275.1
15 N1 c/19

227.9
12 N1 c/19

315.4
17 N1 c/19

144
8 N1 c/19

300

2x4 N16 ø6.3  C=10387
1028

7

2 N63 ø10.0  C=1036
1028 10

1 N64 ø10.0  C=706
649

59

2 N65 ø10.0  C=1113
28 1028

62

52 N1 ø5.0  C=149
7

62

V30 V13
229.9

15 x 70

(PELE)

(1c)

(1c)

ESC 1:50
V29

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

214.9
12 N1 c/19

300

2x4 N17 ø6.3  C=2327
222

7

2 N66 ø10.0  C=230
222 10

2 N67 ø10.0  C=307
28 222

62

12 N1 ø5.0  C=149
7
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V32 V14
229.9

15 x 70

(PELE)

(1c)

(1c)

ESC 1:50
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A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

214.9
12 N1 c/19

300

2x4 N17 ø6.3  C=2327
222

7

2 N66 ø10.0  C=230
222 10

2 N67 ø10.0  C=307
28 222

62

12 N1 ø5.0  C=149
7

62

V36 P56 P53 P47 P40 P28 P16 P9 P4 P1 V23

274.4
20 x 70

40 360
20 x 70

40 360
20 x 70

40 360
20 x 70

40 360
20 x 70

40 360
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40 360
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20 x 70
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40 277.7
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45 45 45

(1c) 460 (1c)
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90 (1c) 90 (1c)
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10 (1c)
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(4c)

100

(3c)
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(3c)

140

(2c)

165

(2c)

(2c)

(1c)

55

(1c)

(1c)
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(5c)

120

(4c)

165
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245
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A

A
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70
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11 N3 c/12

142.4
11 N3 c/14
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55 N3 c/14

360
26 N3 c/14

360
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360
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26 N3 c/14

360
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20 N3 c/14
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2x3 N20 ø8.0  C=11959
1191

2x3 N21 ø8.0  C=1200 2x3 N21 ø8.0  C=1200 2x3 N22 ø8.0  C=336
328

9

1 N68 ø10.0  C=118
10 110

1 N69 ø10.0  C=245

2 N70 ø10.0  C=1088
10 1080

1 N71 ø10.0  C=220 1 N71 ø10.0  C=220

2 N32 ø10.0  C=780

1 N71 ø10.0  C=220 1 N58 ø10.0  C=215

2 N32 ø10.0  C=780

1 N72 ø10.0  C=235 1 N73 ø10.0  C=170 1 N74 ø10.0  C=107
99 10

2 N75 ø10.0  C=1092
1084 10

3 N71 ø10.0  C=220

3 N59 ø10.0  C=280

2 N76 ø10.0  C=340

1 N77 ø10.0  C=385

1 N78 ø10.0  C=430
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59
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62
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1 N54 ø10.0  C=1200 1 N88 ø10.0  C=889
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P57 P54 P48 P41 P29 P17 P10 P5 P2
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171 N5 ø5.0  C=109
7

42

1 N94 ø10.0  C=153
8
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62
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Relação do aço
V9 V15 V16
V17 V18 V19
V24 V25 V26
V27 V29 V30
V31 V35

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 692 149 103108
2 5.0 4 187 748
3 5.0 253 159 40227
4 5.0 4 173 692
5 5.0 171 109 18639

CA50 6 6.3 32 1196 38272
7 6.3 24 1200 28800
8 6.3 8 598 4784
9 6.3 8 373 2984

10 6.3 8 772 6176
11 6.3 8 237 1896
12 6.3 8 937 7496
13 6.3 8 243 1944
14 6.3 20 150 3000
15 6.3 8 443 3544
16 6.3 8 1038 8304
17 6.3 16 232 3712
18 6.3 8 804 6432
19 6.3 8 242 1936
20 8.0 6 1195 7170
21 8.0 12 1200 14400
22 8.0 6 336 2016
23 8.0 1 117 117
24 8.0 1 175 175
25 8.0 6 215 1290
26 8.0 2 1162 2324
27 8.0 4 780 3120
28 8.0 1 200 200
29 8.0 2 806 1612
30 8.0 4 99 396
31 10.0 2 1077 2154
32 10.0 10 780 7800
33 10.0 2 1033 2066
34 10.0 2 370 740
35 10.0 2 777 1554
36 10.0 4 420 1680
37 10.0 2 881 1762
38 10.0 2 242 484
39 10.0 1 201 201
40 10.0 1 340 340
41 10.0 2 346 692
42 10.0 2 1084 2168
43 10.0 2 1001 2002
44 10.0 2 230 460
45 10.0 1 250 250
46 10.0 2 360 720
47 10.0 3 270 810
48 10.0 8 1199 9592
49 10.0 2 1065 2130
50 10.0 2 879 1758
51 10.0 2 878 1756
52 10.0 2 258 516
53 10.0 2 257 514
54 10.0 9 1200 10800
55 10.0 2 392 784
56 10.0 2 976 1952
57 10.0 2 980 1960
58 10.0 3 215 645
59 10.0 4 280 1120
60 10.0 1 355 355
61 10.0 2 205 410
62 10.0 2 591 1182
63 10.0 2 1036 2072
64 10.0 1 706 706
65 10.0 2 1113 2226
66 10.0 4 230 920
67 10.0 4 307 1228
68 10.0 1 118 118
69 10.0 4 245 980
70 10.0 2 1088 2176
71 10.0 6 220 1320
72 10.0 1 235 235
73 10.0 1 170 170
74 10.0 1 107 107
75 10.0 2 1092 2184
76 10.0 2 340 680
77 10.0 3 385 1155
78 10.0 1 430 430
79 10.0 1 532 532
80 10.0 1 592 592
81 10.0 1 1140 1140
82 10.0 1 175 175
83 10.0 1 190 190
84 10.0 1 200 200
85 10.0 2 305 610
86 10.0 1 445 445
87 10.0 1 571 571
88 10.0 1 889 889
89 10.0 2 471 942
90 10.0 2 802 1604
91 10.0 2 217 434
92 10.0 1 432 432
93 10.0 2 875 1750
94 10.0 1 153 153
95 10.0 2 143 286
96 10.0 1 303 303
97 10.0 2 313 626
98 12.5 3 300 900
99 12.5 1 345 345

100 12.5 1 405 405
101 12.5 2 519 1038
102 12.5 2 220 440
103 12.5 1 305 305
104 12.5 2 1198 2396
105 12.5 6 1200 7200
106 12.5 2 773 1546
107 12.5 2 427 854
108 12.5 1 255 255
109 12.5 1 479 479
110 12.5 2 1198 2396
111 12.5 2 243 486

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

6.3
8.0

10.0
12.5
5.0

1192.8
328.2
899.4
190.5

1634.2

321.1
142.5

610
201.8
277.1

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

1275.3
277.1

Volume de concreto (C-40) = 20.9 m³
Área de forma = 236.93 m²

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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V34 P50 P43 P31 P19 P12 V28
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132

7
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1 N39 ø10.0  C=400

2 N40 ø10.0  C=1198
28 1172

2 N41 ø10.0  C=1200 2 N42 ø10.0  C=218
192 28

118 N1 ø5.0  C=149
7
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V34 P51 P44 V7 P32 V5 P20 P13 V28
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1 N78 ø12.5  C=416
361

58

2 N79 ø12.5  C=1198

62
1139
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62
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7
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P21 V4 V3 V21 V20 V19 V25 P5
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2 N20 ø8.0  C=1030
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2 N45 ø10.0  C=436
428 10

1 N23 ø8.0  C=136
22 116

2 N24 ø8.0  C=193
22 173

1 N25 ø8.0  C=196
22 176

1 N26 ø8.0  C=251
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Relação do aço
16xP1 29xP2 P7
8xP22 2xP45 P57

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 3 5.0 489 139 67971
4 5.0 280 108 30240

CA50 15 6.3 422 140 59080
16 6.3 276 109 30084
73 10.0 12 296 3552
84 16.0 216 296 63936
85 20.0 8 296 2368

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

6.3
10.0
16.0
20.0
5.0

891.7
35.6

639.4
23.7

982.2

240
24.1

1110
64.2

166.5
PESO TOTAL

(kg)

CA50
CA60

1438.4
166.5

Volume de concreto (C-40) = 27.36 m³
Área de forma = 273.6 m²

Relação do aço
V20 V21 V28
V32 V33 V34
V36 V37

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 791 149 117859
2 5.0 4 173 692

CA50 5 6.3 16 1196 19136
6 6.3 24 1200 28800
7 6.3 8 138 1104
8 6.3 8 902 7216
9 6.3 8 1146 9168

10 6.3 8 877 7016
11 6.3 8 952 7616
12 6.3 8 1133 9064
13 6.3 8 804 6432
14 6.3 8 797 6376
17 8.0 2 455 910
18 8.0 2 403 806
19 8.0 2 321 642
20 8.0 2 1030 2060
21 8.0 2 415 830
22 8.0 2 858 1716
23 8.0 1 136 136
24 8.0 2 193 386
25 8.0 1 196 196
26 8.0 1 251 251
27 8.0 2 574 1148
28 8.0 2 344 688
29 8.0 2 458 916
30 8.0 2 413 826
31 8.0 2 322 644
32 8.0 2 1177 2354
33 10.0 2 818 1636
34 10.0 2 780 1560
35 10.0 2 817 1634
36 10.0 5 240 1200
37 10.0 1 260 260
38 10.0 4 330 1320
39 10.0 2 400 800
40 10.0 2 1198 2396
41 10.0 2 1200 2400
42 10.0 2 218 436
43 10.0 2 1025 2050
44 10.0 2 1024 2048
45 10.0 2 436 872
46 10.0 3 360 1080
47 10.0 1 686 686
48 10.0 2 746 1492
49 10.0 2 875 1750
50 10.0 1 502 502
51 10.0 1 649 649
52 10.0 1 238 238
53 10.0 2 948 1896
54 10.0 2 957 1914
55 10.0 1 535 535
56 10.0 1 1048 1048
57 10.0 2 1061 2122
58 10.0 2 439 878
59 10.0 2 696 1392
60 10.0 3 345 1035
61 10.0 1 644 644
62 10.0 2 744 1488
63 10.0 1 137 137
64 10.0 1 187 187
65 10.0 2 252 504
66 10.0 2 802 1604
67 10.0 1 290 290
68 10.0 1 576 576
69 10.0 2 879 1758
70 10.0 2 802 1604
71 10.0 2 310 620
72 10.0 2 906 1812
74 12.5 2 270 540
75 12.5 2 315 630
76 12.5 1 417 417
77 12.5 2 265 530
78 12.5 1 416 416
79 12.5 2 1198 2396
80 12.5 2 1043 2086
81 12.5 2 455 910
82 12.5 2 665 1330
83 12.5 2 666 1332

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

6.3
8.0

10.0
12.5

5.0

1019.3
145.1
470.6
105.9

1185.6

274.4
63

319.1
112.2

201
PESO TOTAL

(kg)

CA50
CA60

768.6
201

Volume de concreto (C-40) = 12.51 m³
Área de forma = 158.71 m²
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Armação positiva das lajes do pavimento Piso (Eixo Y)
escala 1:50
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Relação do aço
Positivos Y

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA50 1 6.3 29 VAR VAR
2 6.3 21 VAR VAR
3 6.3 916 407 372812
4 6.3 7 VAR VAR
5 6.3 24 VAR VAR
6 6.3 28 VAR VAR
7 6.3 28 VAR VAR
8 6.3 28 VAR VAR
9 6.3 19 VAR VAR

10 6.3 16 VAR VAR
11 6.3 7 VAR VAR
12 6.3 6 VAR VAR
13 6.3 28 236 6608
14 6.3 6 VAR VAR
15 6.3 28 222 6216
16 6.3 6 VAR VAR
17 6.3 12 VAR VAR
18 6.3 6 VAR VAR
19 6.3 42 VAR VAR
20 6.3 28 VAR VAR
21 6.3 28 VAR VAR
22 6.3 11 VAR VAR
23 6.3 20 VAR VAR
24 6.3 22 VAR VAR
25 6.3 28 VAR VAR
26 8.0 10 VAR VAR
27 8.0 65 407 26455
28 8.0 10 VAR VAR
29 8.0 9 VAR VAR
30 8.0 10 VAR VAR
31 8.0 10 VAR VAR
32 8.0 9 VAR VAR
33 10.0 103 363 37389

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50 6.3

8.0
10.0

5230.1
382.3
373.9

1407.8
165.9
253.6

PESO TOTAL
(kg)

CA50 1827.3
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40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 435.4
15 x 70

(PELE)
35 35

(1c)

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(4c)

110

(3c)

150

(2c)

170

(2c)

210

(2c)

120

(1c)

69
(1c)

69

(1c)

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

397.6
21 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

420
23 N2 c/19

300

2x4 N9 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N10 ø6.3  C=1200 2x4 N14 ø6.3  C=948
942

7

2 N56 ø10.0  C=849
10 841

2 N57 ø10.0  C=818

2 N50 ø10.0  C=780

2 N58 ø10.0  C=841

2 N71 ø12.5  C=300

2 N82 ø12.5  C=365

1 N83 ø12.5  C=445

1 N84 ø12.5  C=510

1 N85 ø12.5  C=200

2 N77 ø12.5  C=1198

62
1139

2 N78 ø12.5  C=1200 2 N86 ø12.5  C=1085
1065 23

158 N2 ø5.0  C=149
7

62

P56 P57 V37

40 360
15 x 40

40 62.5
15 x 40

(PELE)

(1c)

(2c)

(1c)

ESC 1:50
V12

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

40

15

360
19 N4 c/19

13.5
1 N4 c/19

49
7 N16 c/7

SUSPENSÃO V37
ESC 1:25

300

2x2 N15 ø6.3  C=100
94

7

2 N27 ø8.0  C=502
494 10

1 N87 ø12.5  C=173
148 28

2 N88 ø12.5  C=554

34 494 32

20 N4 ø5.0  C=89
7

32

7 N16 ø6.3  C=90

2 N59 ø10.0  C=151
7

62

V31 V6
332.7

15 x 70

(PELE)

(1c)

(2c)

(1c)

ESC 1:50
V14

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

302.7
16 N2 c/19

300

2x4 N12 ø6.3  C=3357
325

7

2 N13 ø6.3  C=59
7 28

2 N53 ø10.0  C=335
12 325

1 N54 ø10.0  C=128
104 26

2 N55 ø10.0  C=408

62
325 26

16 N2 ø5.0  C=149
7

62

V13 P26 P27 P28 P29 P30 P31 P32

212.1
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40

(PELE)

35 35

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(1ø3c+1ø4c)

105

(1ø2c+1ø3c)

130

(2c)

(1c)

69
(1c)

69

(1c)

ESC 1:50
V6

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

212.1
12 N2 c/18

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

300

2x4 N9 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N10 ø6.3  C=1200 2x4 N17 ø6.3  C=321

2 N60 ø10.0  C=1026
10 1018

2 N50 ø10.0  C=780

2 N61 ø10.0  C=806

2 N89 ø12.5  C=295

2 N90 ø12.5  C=345

1 N91 ø12.5  C=468

58
413

2 N77 ø12.5  C=1198

62
1139

2 N78 ø12.5  C=1200 2 N92 ø12.5  C=464
444 23

126 N2 ø5.0  C=149
7

62

V21 P33 P34 P35 P36 P37

485.8
15 x 40

40 357
15 x 40

40 357
15 x 40

40 357
15 x 40

40 357
15 x 40

40

52.5 (2c)

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

(1c)
(1ø2c+1ø3c)

75

(2c)

115

(2c)

85

(1c)

55

(1c)

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

40

15

120
8 N4 c/15

350.8
19 N4 c/19

357
19 N4 c/19

357
19 N4 c/19

357
19 N4 c/19

357
19 N4 c/19

300

2 N28 ø8.0 c/35  C=313

2 N29 ø8.0  C=889

2 N30 ø8.0  C=774

2 N31 ø8.0  C=403

2 N24 ø8.0  C=93
21 74

2 N62 ø10.0  C=205

1 N63 ø10.0  C=265

1 N45 ø10.0  C=145

2 N46 ø10.0  C=1200 2 N64 ø10.0  C=664
649 17

2 N5 ø5.0  C=258

103 N4 ø5.0  C=89
7

32

V32 P38 P39 P40 P41 P42 P43 P44 V34

395
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 360
15 x 70

40 435.8
15 x 70

(PELE)
35 35

(1c)

10 (1c)

10 (1c)

10 (1c)

(1ø3c+2ø4c)

105

(3c)

145

(2c)

165

(2c)

205

(2c)

130

(1c)

67
(1c)

67

(1c)

ESC 1:50
V8

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

395
21 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

360
19 N2 c/19

420.4
23 N2 c/19

300

2x4 N9 ø6.3  C=11967
1193

2x4 N10 ø6.3  C=1200 2x4 N18 ø6.3  C=946
940

7

2 N65 ø10.0  C=809
10 801

2 N50 ø10.0  C=780

2 N50 ø10.0  C=780

2 N66 ø10.0  C=842

3 N93 ø12.5  C=310

1 N94 ø12.5  C=360

1 N95 ø12.5  C=435

1 N96 ø12.5  C=500

1 N97 ø12.5  C=230

2 N77 ø12.5  C=1198

62
1139

2 N78 ø12.5  C=1200 2 N98 ø12.5  C=1078
1058 23

158 N2 ø5.0  C=149
7

62

P37 P25

40 315.9
15 x 40

40

(1c)

(1c)

ESC 1:50
V22

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

40

15

315.9
17 N4 c/19

300

2 N32 ø8.0  C=388

2 N33 ø8.0  C=426
21 388 21

17 N4 ø5.0  C=89
7

32

V17 V25
388.4

15 x 70

(PELE)

(1c)

(2c)

(1c)

ESC 1:50
V23

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

70

15

352.6
19 N2 c/19

300

2x4 N19 ø6.3  C=3907
380

7

2 N67 ø10.0  C=380

2 N34 ø8.0  C=155
21 136

2 N35 ø8.0  C=459
21 380

62

19 N2 ø5.0  C=149
7

62

Relação do aço
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V10
V11 V12 V13
V14 V22 V23

AÇO N DIAM
(mm)

QUANT C.UNIT
(cm)

C.TOTAL
(cm)

CA60 1 5.0 4 127 508
2 5.0 717 149 106833
3 5.0 2 266 532
4 5.0 305 89 27145
5 5.0 2 258 516

CA50 6 6.3 8 690 5520
7 6.3 8 999 7992
8 6.3 1 109 109
9 6.3 32 1196 38272

10 6.3 32 1200 38400
11 6.3 8 609 4872
12 6.3 16 335 5360
13 6.3 4 59 236
14 6.3 8 948 7584
15 6.3 4 100 400
16 6.3 7 90 630
17 6.3 8 321 2568
18 6.3 8 946 7568
19 6.3 8 390 3120
20 8.0 2 311 622
21 8.0 2 890 1780
22 8.0 2 773 1546
23 8.0 2 402 804
24 8.0 4 93 372
25 8.0 2 296 592
26 8.0 2 1009 2018
27 8.0 2 502 1004
28 8.0 2 313 626
29 8.0 2 889 1778
30 8.0 2 774 1548
31 8.0 2 403 806
32 8.0 2 388 776
33 8.0 2 426 852
34 8.0 2 155 310
35 8.0 2 459 918
36 10.0 2 36 72
37 10.0 2 695 1390
38 10.0 2 320 640
39 10.0 1 685 685
40 10.0 1 695 695
41 10.0 2 799 1598
42 10.0 2 1004 2008
43 10.0 2 175 350
44 10.0 2 255 510
45 10.0 2 145 290
46 10.0 4 1200 4800
47 10.0 2 657 1314
48 10.0 1 157 157
49 10.0 2 1089 2178
50 10.0 10 780 7800
51 10.0 2 1033 2066
52 10.0 1 161 161
53 10.0 4 335 1340
54 10.0 2 128 256
55 10.0 4 408 1632
56 10.0 2 849 1698
57 10.0 2 818 1636
58 10.0 2 841 1682
59 10.0 2 151 302
60 10.0 2 1026 2052
61 10.0 2 806 1612
62 10.0 2 205 410
63 10.0 1 265 265
64 10.0 2 664 1328
65 10.0 2 809 1618
66 10.0 2 842 1684
67 10.0 2 380 760
68 12.5 2 1075 2150
69 12.5 2 202 404
70 12.5 2 340 680
71 12.5 5 300 1500
72 12.5 2 400 800
73 12.5 1 465 465
74 12.5 1 536 536
75 12.5 2 225 450
76 12.5 1 305 305
77 12.5 8 1198 9584
78 12.5 8 1200 9600
79 12.5 2 782 1564
80 12.5 1 220 220
81 12.5 2 1049 2098
82 12.5 2 365 730
83 12.5 1 445 445
84 12.5 1 510 510
85 12.5 1 200 200
86 12.5 2 1085 2170
87 12.5 1 173 173
88 12.5 2 554 1108
89 12.5 2 295 590
90 12.5 2 345 690
91 12.5 1 468 468
92 12.5 2 464 928
93 12.5 3 310 930
94 12.5 1 360 360
95 12.5 1 435 435
96 12.5 1 500 500
97 12.5 1 230 230
98 12.5 2 1078 2156

Resumo do aço
AÇO DIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO + 10 %

(kg)
CA50

CA60

6.3
8.0

10.0
12.5

5.0

1226.4
163.6
449.9
429.8

1355.4

330.1
71

305.1
455.4
229.8

PESO TOTAL
(kg)

CA50
CA60

1161.6
229.8

Volume de concreto (C-40) = 17.5 m³
Área de forma = 207.59 m²
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

Empreendimento: Requalificação da Lagoa do Derba  

Município: Jequié /BA 

Assunto: Memorial Descritivo 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA LAGOA DO DERBA 

 

Este memorial descritivo tem como objetivo apresentar as principais características da requa-

lificação da Lagoa do Derba, que será realizada com o objetivo de oferecer a comunidade um 

ambiente de lazer e atividades físicas completo com o aprimoramento das instalações e infra-

estrutura desse espaço. Serão realizadas diversas intervenções, desde a troca do mobiliário 

até a implantação de equipamentos modernos de academia, parque e iluminação. Além disso, 

esse ambiente contará com um quiosque e banheiros. O piso e revestimentos também serão 

substituídos, visando garantir mais conforto, segurança e acessibilidade para os utilizadores. 

Ao final da requalificação, a Lagoa do Derba estará apta a receber e realizar atividades de 

forma funcional, com qualidade e segurança, promovendo encontros e oferecendo um ambi-

ente adequado para os usuários exercitarem suas atividades de forma eficiente. 

 

A obra está situada na R. Antônio Brandão, no bairro do Jequiezinho, na cidade de Jequié - 

Bahia. Lagoa do Derba tem uma área total de 29.564,72 m² e é uma área de lazer importante 

e essencial para o lazer e bem estar dos habitantes do bairro Jequiezinho e circunvizinhança.  

 

Este memorial descritivo é parte integrante do conjunto de projetos executivos relativos à re-

qualificação do espaço supracitado. Sua função é especificar os materiais e serviços a serem 

empregados em obra, propiciando a devida compreensão dos componentes construtivos. 

Contudo, para sua devida leitura, é preciso confrontar tais informações perante os projetos 

executivos elaborados, a saber: 

 

• Projeto Elétrico; 

• Projeto Arquitetônico; 

• Projeto Hidrossanitário; 

• Projeto Estrutural   
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1  INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA  

 

Recomendações: 

 

A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências 

cromáticas, as dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pela Minis-

tério das Cidades.  

 

Procedimento de Execução: 

 

• Placa de obra em chapa de aço galvanizado, confeccionada e instalada conforme ins-

truções e padrões fornecidos no Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, nas 

dimensões de 2,50 x 5,00m. 

• Tapume em telha de alumínio 0,5mm e 2m de altura, esse item serve para dividir es-

paços dentro de empreendimentos em construção e isolamento da parte externa. 

 

1.2  EXECUÇÃO DE DEPÓSITO 

 

Execução de depósito em canteiro de obra em chapa de madeira compensada, não incluso 

mobiliário. 

 

1.3  INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

Instalação provisória de energia elétrica aérea trifásica em poste galvanizado, exclusive 

fornecimento do medidor. 

 

1.4  LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA  

 

Ligação predial de água em mureta de concreto, provisória ou definitiva, com fornecimento de 

material, inclusive mureta e hidrômetro. 

 

1.5 REMOÇÃO E DEMOLIÇÃO 

 

As demolições ou retiradas serão executadas de forma a não causarem danos a terceiros ou 

às estruturas que não sejam o objetivo serviço. Conforme a NR 18 Da Lei 6.514 de 22/12/97 

(item 18.5.10). 

O armazenamento do material demolido ou retirado, mesmo que provisório, não deverá 

obstruir o trânsito das pessoas ou veículos ou o escoamento natural das águas. Os produtos 

de demolição não poderão ser encaminhados para a rede de drenagem urbana através de 

lavagem. O pó resultante do acúmulo do entulho deverá ser eliminado através de varrição, 
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evitando a poeira nestes locais. A área de pavimentação a ser demolida, deverá ser 

demarcada e isolada, para evitar danos aos pedestres e operários. 

Compreende este serviço na demolição das edificações de alvenaria e concreto existentes, 

calçadas, meios-fios.  

A execução desse serviço será feita de forma manual e por um profissional habilitado, 

obedecendo aos critérios de segurança pertinentes.  

O material resultante da demolição deverá ser transportado para bota-fora. 

 

2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas Específicas, e da Concessionária local. 

 

3. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

Serão executadas de acordo com as Normas Técnicas Específicas, e da Concessionária local. 

 

4.  ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cm, com argamassa t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta=1cm  

 

Paredes em alvenaria de vedação em blocos cerâmicos furados, dimensões 9x19x19cm, 

assentados com argamassa de cimento, cal e areia média, no traço volumétrico 1:2:8, preparo 

com betoneira, espessura da junta de 10mm. 

Os tijolos de barro furados serão de procedência conhecida e idônea, bem cozidos, textura 

homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se destinam, isentos de 

fragmentos calcários ou qualquer outro material estranho. Deverão apresentar arestas vivas, 

faces planas, sem fendas, e dimensões perfeitamente regulares. Suas características técnicas 

serão enquadradas nas especificações da Norma NBR 15270-1:2005 para tijolos furados. Se 

necessário, os tijolos serão ensaiados em conformidade com os métodos indicados nas 

Normas. 

 

Verga e contra verga de concreto armado, fck=13,5 para portas e janelas moldadas in-loco 

com forma de madeira. Considerar cinco reaproveitamentos. H=10cm 

 

Vergas e contra-vergas em concreto armado, fck=13,5 Mpa, moldada no local com fôrma de 

madeira, considerando cinco reaproveitamentos. 

As vergas serão moldadas “in loco” executadas em obediência às dimensões e alinhamentos 

indicados no projeto, nos vãos de portas e janelas, quando não houver viga de concreto. 

 

5.  ESQUADRIAS 

 

É responsabilidade da Contratada, verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo, 

as dimensões e o formato das esquadrias, a vedação e o acabamento, de conformidade com 
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o projeto. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a colocação das 

ferragens. 

 

Os rebaixos, encaixes, ou outros entalhes feitos nas esquadrias para a fixação das ferragens, 

deverão ser exatos, sem rebarbas, correspondendo exatamente às dimensões das ferragens. 

 

As juntas serão justas e dispostas de modo a impedir as aberturas resultantes da retração do 

alumínio. Parafusos, cavilhas e outros elementos para a fixação das peças de madeira serão 

aprofundados em relação às faces das peças, a fim de receberem encabeçamento com tam-

pões confeccionados com a mesma.  

 

Os montantes de enquadramento do núcleo terão largura suficiente para permitir o embuti-

mento das fechaduras e fixação das dobradiças em alumínio. 

 

5.1. JANELAS 

 

As janelas da área construída será feita como especificado em projeto. 

 

5.2. PORTAS 

As janelas da área construída será feita como especificado em projeto. 

 

 

6. COBERTURA 

A cobertura da área construída será feita em quatro águas e a torre da caixa d’água em 

platibanda (como especificado em projeto). 

 

7. REVESTIMENTOS 

 

PISO:  

 

Área interna do quiosque deverão ser colocados pisos brancos (0,47x0,47) cm. Nas áreas 

molhadas, externas ao quiosque, serão aplicados pisos em concreto estampado bege (como 

especificado em projeto). Na área externa serão utilizados pisos intercravados retangular nas 

cores amarelo, azul e vermelho (0,10x0,20) cm. Como contorno do canteiro do jardim na área 

externa será usado mini guia em concreto. Para as áreas verdes será feito uma cobertura em 

Grama Esmeralda (como especificado em projeto). 

 

PAREDE: 

 

• Revestimento interno em tinta acrílica na cor cinza claro ou branco.  

• Revestimento interno para áreas molhadas em cerâmica retificado branco ou bege 

(80cmx80cm) até a altura de 1.50m.  
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• Revestimento externo em pastilhas brancas (conforme especificado em projeto) em 

toda parede. 

 

8. PINTURA 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes em 2 demãos e aplicação manual de pintura 

com tinta látex acrílico em paredes, duas demãos. 

 

9.  METÁIS 

 

• Cuba, em aço inoxidável, para cozinha.  

• Torneira de bancada em aço inoxidável. 

• Barras de apoio PNE em aço inoxidável; 

 

10. BANCADA 

Bancada em granito preto São Gabriel com rodapia de 12cm, sem testeira. 

 

11. LOUÇAS 

 

• Vaso sanitário com caixa acoplada, na cor branca; 

• Pia sem torre na cor branca. 

 

12. PAISAGISMO 

A área verde será forrada com grama esmeralda e terá Ipês e Sibipirunas (como especificado 

em projeto).  

 

13. DETALHAMENTO DA CONTENÇÃO 

Contenção será feita em pedras, tubos drenantes e lastro de concreto em sua base (como 

especificado em projeto). 
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14. GUARDA CORPO 

 Ao redor da lagoa será feito o guarda-corpo de forma a proteger, delimitar área e não causar 

danos a terceiros ou às estruturas que não sejam o objetivo uso. Conforme a NBR 9050:2015 

da Lei n.º 10.098/2000 (item 6.6.3). O guarda-corpo deve ter H= 1.00m, com pintura 

na cor vermelha. A guia de balizamento pode ser de alvenaria ou outro material alternativo, 

com a mesma finalidade, com altura mínima de 5 cm. Deve atender às especificações da 

Figura 1 e ser garantida em rampas e em escadas. 
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Figura 1 – GUIA DE BALIZAMENTO E GUARDA-CORPO 

 

 

15. LIMPEZA FINAL 

 

Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, cuidadosamente 

limpos e varridos todos os acessos de modo a se evitar acidentes. Todos os elementos de 

alvenaria, pisos e outros serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a não danificar 

outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  

 

Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente 

removidos, principalmente na estrutura metálica. Será vedado o uso de ácido para remoção 

de manchas, o que deverá ser feito por outros meios que não venham a atacar os materiais; 

melhor ainda será que as manchas sejam evitadas, ou removidas enquanto os materiais que 

as provoquem ainda estejam úmidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Responsável Técnico: 

Leticia Leal Andrade  

Arquiteta 

CAU-BR: A244141-1 
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Iluminação 11100 W

20 A
4

3 1900 W

Iluminação 21300 W

20 A
4

Iluminação4

Potência instalada (W)
R 7700
Total 8470

DPS
275 V - 60 KA

1#6(6)mm²
Conduto

40 A

Verde

2000 W

ESCALA:

DET. TIPO DE INSTALAÇÃO DE DISJUNTOR
CAIXA MONOFÁSICO__________________________________________________________________03

MEDIDAS EM mm

Fase 
Neutro 

Neutro 

aterramento
fendido para 

Conector parafuso 

Fase 

(ver tabela de 

Saída de 

dimensionamento)

aterramento 
Parafuso para 

(ver tabela de 
dimensionamento)

Bucha e arruela

para aterramento 
Condutor de cobre

Disjuntor 
Fase 

Saída para haste de aterramento 

disjuntor 
Caixa do 

Bucha e arruela galvanizada 

de ø 20mm
rígido rosqueável 
Eletroduto de PVC

(ver tabela de 
rígido rosqueável 
Eletroduto de PVC

energia 

galvanizada 
Bucha e arruela 

galvanizada 
Bucha e arruela 

dimensionamento)

rígido rosqueável 

Coelba ligar o medidor
de condutor para a 
Sobra de 80cm

Eletroduto de PVC 

Neutro 

para aterramento 
Condutor de cobre 

energia 
Entrada de 

Eletroduto de PVC 
rígido rosqueável 

de silicone 
vedar com borracha 
galvanizada 

Caixa de medição 

instalação do medidor 
Local reservado para 

(flange)
rígido rosqueável 
Adaptador em PVC 

de silicone 
Vedar com borracha

sem mureta de protção 
Usar em instalação em poste 

externa da caixa 
eletroduto na parte 
Serrar o excesso do 

ESCALA:

DETALHE DAS CAIXAS DE
INSPEÇÃO COM HASTE DE TERRA_______________________________________________________________05

DIMENSÕES INDICADAS

315
500

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total

de inst. (V) 50 (VA) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N A1 220 V 1210 1100 R 1.00 0.90 5 2.7 2.5 24.0 10 16 1.32 1.32
2 Iluminação F+N A1 220 V R 1.00 5,9 2.8 2.5 25.0 10 16 2.64 2.64
3 F+N B1 220 V

TOTAL 8470 7700 7700

4 Iluminação F+N B1 220 V
R
R

R

0.9026
Iluminação

Iluminação

1.00 1.00 8,63 18.1 2.5 30.0 10 16 0.35 0.35
1.00 1.00 9,09 18.1 2.5 30.0 10 16 0.35 0.35

ESCALA:

VISTA FRONTAL DO NOVO RAMAL DE
ENTRADA DE BAIXA TENSÃO__________________________________________________________________01

MEDIDAS EM mm

M

ESCALA:
DIAGRAMA UNIFILAR GERAL______________________________________________________06

DIMENSÕES INDICADAS

ESCALA:
_____________________________________________________________

S/ESCALA

DETALHE DE POSTE FLANGEADO03
ESCALA:

CAIXA DE POLICARBONATO PARA MEDIDOR
MONOFÁSICO__________________________________________________________________04

MEDIDAS EM mm

DR

40 A

22
1430 1300

Iluminação5 1400 W

5 Iluminação

38
40

2090
2200

1900
2000

1100
1300
1900
2000

F+N B1 220 V R 1.00 1.00 6,36 18.1 2.5 30.0 10 16 0.35 0.3528 1540 1400 1400

P
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

ATENÇÃO: Qualquer dúvida, esclarecimento, questionamento ou informação acerca das 

especificações técnicas da obra de engenharia constante deste edital deve ser sanado junto 

à Secretaria de Infraestrutura, através dos seguintes meios de comunicação: 

Telefone: (73) 3526-8453 ou (73) 3526-8428 

E-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br 

Atendimento pessoal: Rua Dois, URBIS I, Jequiezinho, no Centro Social Urbano (CSU), 

com acesso pela rua lateral ao CSU. 

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 

 

Qualquer dificuldade no acesso de documentos e/ou informações, qualquer interessado 

poderá informar no seguinte e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, dirigido ao presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

No mais, qualquer eventualidade poderá ser resolvida na Diretoria de Compras e Licitação, 

situado na Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, nos dias úteis, 

das 08:00 às 14:00. 

 

 

 

(DOCUMENTAÇÃO DE ENGENHARIA NA  

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL) 
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ANEXO II 

CONTRATO N° XXXX/2023 

 

XXXXXXXXXXXX, na forma abaixo discriminada: 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com sede à 

Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato representado por seu 

prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8XXXXXXX6 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 9XX.XXX.XXX-X0 que 

homologou a CONCORRÊNCIA Nº 0XX/202X e a empresa xxxxxxxxxxx, com CNPJ 

xxxxxxxxx, doravante denominada, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, têm 

entre si ajustado o presente Contrato de Obra/Prestação de Serviços, que se regula pelas 

condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

O presente contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas 

no Anexo I do Edital de Licitação da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, que se constituem 

parte integrante deste independente de transcrição. 

 

Parágrafo único: Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes de alterações 

nos projetos e/ou prazos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente 

reproduzidos, o Edital da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, e seus anexos, a proposta 

apresentada pela Contratada e demais documentos compreendidos no processo de Licitação, 

do conhecimento, e aceitação da Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro  Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações 

técnicas dos trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou 

comunicar a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e 

escrito da Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo  A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 

modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. 
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Respeitadas as disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções 

de custos, decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes e serão 

formalizados por Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SEU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O presente contrato tem vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser renovado, a critério da administração, mediante termo aditivo. 

 

Parágrafo Primeiro  Os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues no prazo 

máximo descrito em cronograma físico-financeiro, rigorosamente, a partir da expressa 

autorização da Contratante. 

 

Parágrafo Segundo  Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições e excelente 

qualidade técnica para utilização do equipamento. 

 

Parágrafo Terceiro  As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas 

se previamente autorizados pelo MUNICÍPIO.  

 

Parágrafo Quarto  O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado 

mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e 

nos seguintes casos: 

 

4.1 Alteração das especificações pela contratante; 

4.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere, fundamentadamente, as condições de execução do Contrato; 

4.3 Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 

ordem e no interesse da Prefeitura; 

4.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula 

Décima Segunda; 

4.5 Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela Prefeitura em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX, referentes à execução da obra objeto 

deste contrato, conforme preços unitários especificados na proposta de preço da contratada, 

bem como seu pagamento se dará através de parcelas mensais de acordo com o boletim de 

medição emitido pela Secretaria de Infraestrutura. 

 

Parágrafo Primeiro  Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, todos 

os custos diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridas para sua execução, de acordo 

com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos de licitação, 

e constituirá, assim, a sua única remuneração pelo objeto contratado. 

 

Parágrafo Segundo  As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, 

em 02 (duas) vias, segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser 

liquidadas pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, da sua aprovação pela 

fiscalização. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou 

irregularidades nas faturas, somente voltando a fluir após a apresentação de novas faturas 

corretas. 

 

Parágrafo Terceiro  A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia 

duplicatas ou qualquer outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a 

autorização prévia e escrita da CONTRATANTE. Por isso, a Prefeitura não acatará, para 

pagamento das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado à execução dos 

serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 

 

Parágrafo Quarto  A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 

 

a) As quantias a ele devidas pela CONTRATADA, a qualquer título; 

b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato; 

c) O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em 

decorrência da execução deste Contrato; 

d) O valor dos pagamentos porventura feitos pela Prefeitura a 

terceiros, por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Quinto  Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na 

equipe da CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela Prefeitura, 

após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos 

preços unitários contidos na proposta de preços. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Parágrafo Sexto  O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, 

na oportunidade, reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 

 

a) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou 

retardamentos na execução dos serviços; 

b) Execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA ELEMENTO 

DE DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

XXXXX XXXXX XXXXXXX XXXXXXXXX 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA  REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

Não haverá reajustamento de preço, porém, caso ocorra alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65,  

 

CLÁUSULA OITAVA  PENALIDADES 

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 
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A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à CONTRATADA e 

serão descontadas do valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os 

atrasos que motivaram a aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os 

acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. 

Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE  

 

Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

terceira deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 

pactuado. 

c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 

andamento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA  

 

Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita 

colaboração com a Prefeitura; 
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b) Responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

ligadas direta ou indiretamente a execução do Contrato; 

c) Promover, dentro de 30 (trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do nome 

do responsável técnico pelos serviços. Sem a comprovação desse registro, o CRA não 

efetuará o pagamento da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua 

proposta apresentada na licitação; 

e) Fornecer a Prefeitura, tempestivamente, os elementos que permitam a adoção 

de providências que deste dependam. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da 

comunicação da CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações e exigências técnicas. 

 

Parágrafo Primeiro  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado; 

 

Parágrafo Segundo  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

Parágrafo Terceiro - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se 

obriga a prestar a CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, 

esclarecimentos técnicos e informações sobre assuntos relacionados com os serviços 

prestados por força deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, 

poderá a CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem que assista ao CONTRATADO direito a qualquer 

indenização, e, especialmente, nos seguintes casos: 
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a) Inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer das Cláusulas e condições 

estabelecidas neste instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado 

e as especificações técnicas dos trabalhos; 

b) Atraso por mais de 20 (vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 

c) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, 

devidamente comprovadas; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da CONTRATADA, 

requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem 

que tenha havido prévia e escrita autorização da Prefeitura; 

f) Não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, 

segundo a forma e condições estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da 

equipe apresentada pela Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados 

nessa Cláusula, a CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já 

executados e aceitos pela CONTRATANTE. Do total devido a CONTRATADA serão descontados 

o valor das multas porventura aplicadas, bem como os valores dos prejuízos apurados com a 

rescisão. 

 

Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter 

o Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da Prefeitura, 

para a parte remanescente do Contrato. Não obstante esta garantia, a CONTRATANTE 

assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem 

que caiba a CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a Prefeitura 

pagar-lhe-á, apenas, os serviços já executados, e a título de indenização, o valor das despesas 

comprovadamente realizadas em função do Contrato, com base nos preços vigentes da 

proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências 

previstas no art. 80 da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da Prefeitura; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0479A045D2243751B60FF46088580108

terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 26 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 126

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através 

de sua equipe de fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento 

dos trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa 

escrita ou falada e por meio de qualquer comunicação pública, salvo mediante 

autorização prévia e escrita da Prefeitura; 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente 

Contrato pela Prefeitura, sem nenhuma indenização a CONTRATADA, 

independentemente da adoção das medidas judiciais cabíveis, se a divulgação ou 

prestação de informações causar prejuízo a Prefeitura; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a 

direito de utilização de processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura 

protegidos por marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento 

dos locais ou deficiência de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente 

Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes 

capazes de prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de 

empregado da CONTRATADA, poderá a Prefeitura exigir o afastamento desse 

empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e habilitação 

seja similar e aprovado previamente pela Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato. 

h) Fica designado(a) o(a) fiscal de contrato o(a) Senhor(a) SAMUEL SILVA SOUZA, ou 

quem eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 24.506, publicado 

na quinta-feira, 29 de junho de 2023 | Ano IX - Edição nº 01780 | Caderno 1, pág. 

37 e seg. 

i) No pagamento de cada parcela será feita a retenção do IRRF incidente sobre o objeto 

do contrato, em conformidade com o julgamento pelo STF, com repercussão geral, do 

Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 

bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da Constituição 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 

 

O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência 

para apreciar e dirimirem dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e 

execução deste Contrato. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infrafirmadas. 

 

Jequié, XXXX de XXXXXXX de 2023. 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS___________________________________ CPF:  

 

TESTEMUNHAS____________________________________CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Comissão de Licitação 

Concorrência nº ---/2023 

 

Sr (a). Presidente da Comissão de Licitação, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 

....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para 

XXXXXXXXXXXX, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  

PROCESSO Nº 

 

OBJETO:  

 

DATA DE ABERTURA: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

FAX 

EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) 

AGÊNCIA Nº 

CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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NOME 

ENDEREÇO 

RG ORGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Lote para o qual está concorrendo:  

 

PREÇO PARA O ITEM X: R$  

PREÇO POR EXTENSO: 

 

Declaramos que, nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita execução 

dos serviços, e todos os custos relativos a mão de obra, materiais e equipamentos a serem 

utilizados, aos transporte, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como 

as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

Obs: A proposta de preços deverá conter o carimbo da empresa e fazer referência ao  ITEM 

A QUE SE DESTINA. 

 

ANEXAR À PROPOSTA DE PREÇOS: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS; 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS QUE COMPÕEM A MÃO DE OBRA; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

COMPOSIÇÃO DE BDI DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE  

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de 

habilitação da CONCORRÊNCIA XXXXX/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

CONCORRÊNCIA Nº             /2023 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 

 

OBS.:  

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2  

DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no item 6.2 do Edital CONCORRÊNCIA Nº 

XXXXXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxx, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxx, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxxantes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Administração Municipal 

antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Jequié/BA _____de __________________ de 2023. 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço eletrônico _____________, vistoriou o local __________, na 

Escola  XXXXXX, localizada xxxxxxxxx, tomando conhecimento de todos os aspectos 

técnicos e condições, e do grau de dificuldade existente no local onde será executado o 

serviço referente à CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxx, não cabendo alegações, pela supracitada 

empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 

obrigações. 

 

Jequié, em___de _____________de 20___. 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Administração Municipal 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Licitante 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

___________________________________________ (EMPRESA), CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço _____________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) _____________________, portador(a) da identidade nº _________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, que não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde 

serão executados os serviços objeto da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxx, assumindo todo e 

qualquer risco futuro e isenta a Contratante de qualquer responsabilidade que possa advir 

de tal ato, não cabendo alegações, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos 

e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de 

todas as suas obrigações. 

 

 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________com sede em 

________________________________________ 

________________________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado para fins da CONCORRÊNCIA nº 

xxxxxxxx, declara expressamente que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação 

exigidos no Edital, e que os cumpre plenamente, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 

com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL 

 

Declaramos para os devidos fins de qualificação técnica na CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx, 

que em toda a execução do objeto da referida Licitação, somente serão utilizados produtos 

e subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado 

ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente  SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  IBAMA, tendo 

ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 

acarretar sanções administrativas e contratuais, sem prejuízo das implicações de ordem 

legais eventualmente cabíveis. 

 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Modalidade de 

Licitação 

CONCORRÊNCIA  

Número 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal 

o Sr. XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. 

_________________, DECLARA para fins de comprovação junto à Comissão Setorial 

Permanente de Licitação, que caso seja a vencedora da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx,  

compromete-se em contratar para fazer parte de sua equipe técnica XXXXXXXX, portador 

da Carteira de Identidade nº. XXXXXX e do CPF nº. XXXXXXXX, portador do Registro nº. 

XXXXXXXX, cadastrado no Conselho xxxxxxxx.  

 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Legal da 

Licitante 

 

Eu, xxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. xxxxxx e do CPF nº. xxxxxxxx, portador 

do registro nº. xxxxxxx, no Conselho xxxxxxxx, CONCORDO em fazer parte da equipe 

técnica da empresa xxxxxxxxxx, para a execução dos serviços objeto do CONCORRÊNCIA 

nº xxxxxxxxxxx. 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Registro e assinatura do Técnico 
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Concorrência

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 
009/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  CONTRATAÇÃO E 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA LAGOA DO 
DERBA CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-86. Sessão pública ocorrerá no DIA 
30 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 09H30MIN, no auditório da Sede Provisória da 
Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. O instrumento convocatório 
e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do 
Município endereço eletrônico 
http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 
Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 
3526-8000. Jequié, 26 de setembro de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA. Prefeito 
do Município de Jequié/BA. 
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Contrato

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
 

 
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 213/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 004.2022 

 
 

THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA com endereço RUA CORONEL ALMERINDO REHEM, 126, ED. 
EMPRESARIA COSTA ANDRADE, SALA 407, CAMINHO DAS ARVORES, CNPJ/MF Sob o 015.322.898/0001-91, 
através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS nº 4/2022, Contrato nº 213/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 213/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAR A ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO PAR O FUNCIONAMENTO DO 
CAMELODROMO LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA – CENTRO, MUNICIPIO DE JEQUIE-BAHIA. 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 2138 – MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERENCIA DA UNIAO REFERENTE A ROYALTIS DO PETROLEO E 
GAS NATURAL 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 26 de setembro de 2023. 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Contrato

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
 

 
 

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 80/2022 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2021 

 
 

STATUS ENGENHARIA E PROJETOS INTEGRADOS LTDA com endereço Rua Manoel Batista, 50 – Campo do 
América – Jequie-Bahia, CEP: 45203-168, CNPJ/MF Sob o 23.690.416/0001-84, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2/2021, Contrato nº 
80/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 080/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO DE RUAS NOS BAIRROS JOAQUIM ROMAO E 
JEQUIEZINHO, MUNICIPIO JEQUIE-BAHIA. 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1017 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17040000 – TRANSFERENCIA DA UNIAO REFERENTE A ROYALTIS DO PETROLEO E 
GAS NATURAL 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 26 de setembro de 2023. 

 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Contrato

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

  
 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 491/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101.2021 

 
 

STOK GARDEN JARDINAGEM PAISAGISMO E SERVIÇOS EIRELI com endereço na rua A Chácara Provisão, s/n, 
lote 04 e 05, área rural de Jequié, CEP 45.211-899 sob CNPJ/MF 12.474.242/0002-87, através do seu representante 
legal, denominado CONTRATADO, observado o Processo Administrativo Licitatório 332/2021, Contrato nº 491/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 491/2022, firmado em 28 DE SETEMBRO DE 2022 
objetivando a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA URBANIZAÇÃO 
E PAISAGISMO EM PRAÇAS, AVENIDAS, PARQUES E CORRELATOS NO MUNICIPIO DE JEQUIÉ, PELO 
PERIODO DE 12 MESES. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: 1501 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
Proj./Ativ: - 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS. 
Elemento: 33.90.39.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 26 de SETEMBRO de 2023. 
 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 65/2022 

Processo nº: 563/2021 

Concorrência Pública nº: 13/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, com endereço na Rua Mariano Santana, nº 250, Bairro 
Parque Santana, CEP 48.700-000, Serrinha/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 19.535.313/0001-72. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 17 de Fevereiro de 
2022, entre o Município de Jequié e a empresa ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI. 

Fundamento Legal: Art. 65, da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 13.975,01 (treze mil novecentos e setenta e cinco reais e um centavos). 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 

 

ERRATA  

 

Procedemos a seguinte ERRATA ao EDITAL DA CONCORRÊNCIA 009 DE 

2023, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA LAGOA DO DERBA CONFORME 

CONTRATO FINISA 0615732-86.” 

 

Comunicamos a seguinte correção referente ao Edital de Concorrência nº 

009/2023, conforme publicação no Diário Oficial do Município de terça-feira, 26 de 

setembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01841 | Caderno 1, pág. 092. 

 

Consta um equívoco na publicação da qualificação técnica (Anexo I do edital) 

que não está em conformidade com as exigências corretas de qualificação técnica 

estipuladas no edital (item 6.1.3.d). 

 

Todos os licitantes e interessados devem desconsiderar a versão da qualificação 

técnica divulgada no Anexo I, e referir-se apenas à correta especificação de 

qualificação técnica contida no edital (item 6.1.3.d), cujo detalhamento também se 

encontra no documento anexo a esta errata. 

 

Publique-se.  

  

Jequié, 26 de setembro de 2023. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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1. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS 
URBANISTICAS E SERVIÇO DE OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA – PARA 
REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA LAGOA DO DERBA  
 
Os proponentes devem incluir no seu orçamento uma composição analítica completa 
dos materiais e serviços necessários para a realização da obra, de acordo com as 
normas e especificações técnicas aplicáveis. O orçamento deve refletir com precisão os 
custos envolvidos na execução da obra, garantindo transparência e conformidade com 
os requisitos estabelecidos. 
Além disso, os proponentes devem comprovar a capacitação técnico-profissional, 
mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente. Essa CAT deve estar em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, e deve demonstrar 
a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.0.1 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA 

m³ 438,6 

1.0.2 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, BOMB., 
LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO 

m² 2185,15 

1.0.3 ESTACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO CENTRIFUGADO, 
SEÇÃO CIRCULAR, CAPACIDADE DE 100 TONELADAS, 
INCLUSO EMENDA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF_12/2019 

M 273,6 

1.0.4 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 605,2552 

 
Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 
 

• Planilha global agrupando os itens por tipo de serviços (planilha consolidada) e 
planilhas individualizadas (quando houver); 

• Cronograma físico financeiro; 
• Planilha com todas as composições unitárias; 
• Quadro de composição do BDI; 

 
 

JOSÉ FERNANDO SANTOS SILVA  
Coordenador de Projetos Execução e Controle  

Decreto n° 23.316 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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